
Campestre do Maranhão — MA 14 de janeiro de 2022.

Ofício n° 003/2022

Da: Secretaria Municipal de Infraestrutura de Campestre do Maranhão -  MA.
Para: O Secretário Municipal Planejamento de Campestre do Maranhão -  MA.

Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio do Secretário Municipal, e com base 
no Art. 38, caput da Lei Federal N° 8.666/93, solicita a Vossa Excelência, autorização para abertura 
de procedimento licitatório, objetivando a Contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de conclusão de implantação de uma quadra coberta de esporte no município de 
Campestre Do Maranhão-MA, conforme descrição do projeto, cronograma de execução, plano de 
aplicação e anexos, que faz parte do presente procedimento.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação visa à conclusão da construção de uma quadra coberta de esporte para que se 
possa realizar atividades esportivas por nossos jovens e adultos da cidade, proporcionando assim 
mais qualidade de vida para todos. As atividades esportivas nos possibilitam, mas saúde como 
também o relacionamento interpessoal de nossos jovens e adolescentes.

Para desenvolver todos esses trabalhos se faz necessário um local próprio e adequado que 
proporcione a qualidade de vida e lazer, fazendo-se emergente a construção da quadra coberta de 
espote.

Adiante o exposto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, vem solicitar que sejam liberados os 
recursos necessários á plena realização da obra, tão importante para toda a comunidade do 
Município de Campestre do Maranhão - MA.

Cordialmente,

í / Á j fm iQ  Á
Ò Weligtdn Bezerra da Silva

Secretário Municipal de Infraestrutura
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DECLARAÇÃO DATA BASE

Declaramos para os devidos fins, à vista do Contrato de Repasse N° 

715225/2009 que OBJETIVA Implantação de Uma Quadra Coberta de Esporte no 

Município de Campestre do Maranhão-MA, com recursos do MESPORTE, que a 

data-base adotada foi SINAPI de 02/2021com regime não desonerado e que 

este é o mais adequado para Administração Pública.

Campestre do Maranhão - MA, 28/04/2021.

Rua Onildo Gomes n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www.campestredomaranhao.ma.gov. br
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A n o ta ç ã o  d e  R e s p o n s a b ilid a d e  T é cn ica  - ART 
Le i n °  6 .4 9 6 , d e  7 d e  d e z e m b ro  d e  1 9 7 7 CREA-MA

C o n s e lh o  R e g io n a l d e  E n g e n h a ria  e  A g ro n o m ia  d o  E s ta d o  d o  M a ra n h ã o

ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20210416581

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20210411117

1. Responsável Técnico
ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2405622670 

Registro: 11106MA

Empresa contratada: A C ENGENHARIA EIRELI

2. Dados do Contrato

Registro: 0005414822-MA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
AVENIDA JUSTINO MIRANDA
Complemento:
Cidade: CAMPESTRE DO MARANHÃO

Bairro: CENTRO 
UF: MA

CPF/CNPJ: 01.598.550/0001-17
N°: SN

CEP: 65968000

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 206.654,34 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação Institucional: Outros

_____ 3. Dados da Obra/Serviço __________________________________________________________
AVENIDA JUSTINO MIRANDA N°: SN
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: CAMPESTRE DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65968000
Data de Início: 09/04/2021 Previsão de término: 30/12/2021 Coordenadas Geográficas: -6.170554, -47.361955

Finalidade: Esportivo Código: Não Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE CPF/CNPJ: 01.598.550/0001-17

_____4. Atividade Técnica ________________________________________________________________
17 - Execução

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 
#TOS_1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS
80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.4 - EM 
MATERIAIS MISTOS
60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 
#TOS_1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS

Quantidade Unidade
B65,5Q m2

B65,5Q m2

B65,5Q m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

____ 5. Observações _____________________________________________________________________________________________________
RT DE ORÇAMENTO, PROJETO E FISCALIZAÇÃO REFERENTE A IMPLANTAÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA DE ESPORTE NO MUNICÍPIO 
DE CAMPESTRE DO MARANHÃO SEGUNDO CONVÊNIO 715225/2009

____ 6. Declarações ______________________________________________________________________________________________________
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004.

____ 7. Entidade de Classe _________________________
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

____ 8. Assinaturas _________________________
Declaro serem verdadeiras as informações acima

_______________ , ________de ___________________ de
Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE - CNPJ: 01.598.550/0001-17

____ 9. Informações _____________________________________________________________________________________________________
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

____ 10. Valor __________________________________________________________________________________________________________
Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 03/05/2021

ALEXANDRE CEZAR LEITE DA Assinado de forma digital por ALEXANDRE 
CEZAR LEITE DA SILVA09664263710 

SILVA:09664263710 Dados: 2021.05.04 20:21:34-03'00'

ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA - CPF: 096.642.637-10

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: YYD7C
Impresso em: 04/05/2021 às 20:19:24 por: , ip: 177.67.92.125

www.creama.org.br 

Tel: (9B) 21Q6-B3QQ

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (9B) 21Q6-B3QQ
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia 
* e Agronomia do EsJado do 

Maranhão



CAI\A Termo Aditivo

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE N0 
0304471 -22/2009/ME, QUÊ ENTRE SI FAZEM A  UNIÃO 
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO{A) MINISTÉRIO DO 
ESPORTE, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A ) MUNiCfPIO DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO, NA FORMA ABAIXO:

A União Federal, por meio da Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada 
de personalidade jurídica de direito privado, criada peio Decreto-Lei n° 759, de 12/08/1969, e constituída pelo Decreto n° 
66.303, de 08/03/1970, regendo-se pelo Estatuto aprovado peto Decreto n° 7.973, de 28/03/2013, e suas alterações, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o na 00.360.305/0001-04, e 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n° 01.598.550/0001-17, na qualidade de 
CONTRATADO no Contrato de Repasss n° 0304471-22/2009/ME, representados neste ato peios abaixo assinados, 
celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar o item n° 16 da Cláusula DÉCIMA SEXTA do Contrato de Repasse 
n° 0304471 -22/2009/ME, de 22/03/2010, realizado segundo os termos do Programa Esporte e Lazer na Cidade do 
Ministério do Esporte, que passa(m) a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

16 - A vigência deste Contrato de Repasse iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 28/02/2019, 
possibilitada a sua prorrogação, mediante aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente 
que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato de Repasse ora aditado, 
ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do prazo estabelecido peias 
normas em vigor.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original.

São Luís________________ _______ ________________ , 30 de_________Julho________ de 2018
I rvral Hafa

Testemunhas

Nome: RODRIGO RIC 
CPF: 052.015.383-98

( n QTÜa ^ O  M  f i t o .
RICARDO MELO DE M. SOARES Nome: CARLOS 

CPF: 051.484.57

27.016 v019 micro 1
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Termo Aditivo

Grau de Sigilo

#PÚBLICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE 
N° 0304471-22/2009/MC/CAIXA, QUE ENTRE SI 
FAZEM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO 
DO(A) MINISTÉRIO DA CIDADANIA, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO, NA FORMA ABAIXO:

A União Federal, na qualidade de CONTRATANTE, por intermédio do Concedente 
Ministério da Cidadania, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.526.783/0001-65, representada 
pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 
12/08/1969, e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo Estatuto 
Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, em conformidade com o Decreto n°
8.945, de 27/12/2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 
3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.360.305/0001-04, e MUNICÍPIO DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n° 01.598.550/0001-17, na 
qualidade de CONTRATADO no Contrato de Repasse n° 0304471-22/2009/MC/CAIXA, 
representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

1 - O presente INSTRUMENTO tem por objeto a alteração do item n° 16 da Cláusula 
DÉCIMA SEXTA do Contrato de Repasse n° 0304471-22/2009/MC/CAIXA, de 22/03/2010, 
realizado segundo os termos do Programa Esporte e Lazer na Cidade do Ministério da 
Cidadania, que passa a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

16 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 31 de Março de
2021, possibilitada a sua prorrogação, mediante Termo Aditivo e aprovação da 
CONTRATANTE, conforme o disposto na regulamentação que rege o presente
instrumento. VALMIR DE Assinado deforma 

digital por VALMIR DE 
MORAISCLÁUSULA SEGUNDA -  DA RATIFICAÇÃO MORAIS

LIMA:0250416 L'MA:02504168160
Dados: 2020.12.24

8160 11:36:32 -03'00'
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br
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Termo Aditivo

Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato 
de Repasse ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA

O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do 
prazo estabelecido pelas normas em vigor.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.

Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve 
ocorrer dentro da vigência do Contrato de Repasse objeto deste Termo Aditivo.

JORGE NASCIMENTO Assinado de forma digital por
: JORGE NASCIMENTO 

CORDEIRO: 14914956 CORDEIRO:! 4914956349 
Dados: 2020.12.28 15:03:28 
-03'00'349

VALMIR DE MORAIS 
LIMA:02504168160 S S ™ * , »

Assinatura, sob carimbo, 
CONTRATANTE
Nome: JORGE NASCIMENTO CORDEIRO 
CPF: 149.149.563-49
_  _____ _____ Assinado de forma digital por RAIANA
RAIANA BORGES MARINHO borges m a rin h o  

MARQUES:99139847349 marques:99i 39347349
Dados: 2020.12.28 14:27:47-0 3 W

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Termo Aditivo em Conformidade)
Nome: RAIANA BORGES MARINHO
MARQUES
CPF: 991.398.473-49

do Assinatura do CONTRATADO

Nome: VALMIR DE MORAIS LIMA 
CPF: 025.041.681-60

2
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br
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Termo Aditivo

Grau de Sigilo

#PÚBLICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE 
N° 0304471 -22/2009/MC/CAIXA, QUE ENTRE SI 
FAZEM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO, NA FORMA ABAIXO:

A União Federal, na qualidade de CONTRATANTE, por intermédio do Concedente 
Ministério da Cidadania, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.526.783/0001-65, representada 
pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 
12/08/1969, e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo Estatuto 
Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, em conformidade com o Decreto n°
8.945, de 27/12/2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 
3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.360.305/0001-04, e MUNICÍPIO DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n° 01.598.550/0001-17, na 
qualidade de CONTRATADO no Contrato de Repasse n° 0304471-22/2009/MC/CAIXA, 
representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

1 - O presente INSTRUMENTO tem por objeto a alteração do item n° 16 da Cláusula 
DÉCIMA SEXTA do Contrato de Repasse n° 0304471-22/2009/MC/CAIXA, de 22/03/2010, 
realizado segundo os termos do Programa Esporte e Lazer na Cidade do Ministério da 
Cidadania, que passa a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

16 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 28 de Fevereiro de
2022, possibilitada a sua prorrogação, mediante Termo Aditivo e aprovação da 
CONTRATANTE, conforme o disposto na regulamentação que rege o presente 
instrumento.”

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA RATIFICAÇÃO

1

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 24Ô2 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br



CAIXA
Termo Aditivo

Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato 
de Repasse ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA

O presente Termo Aditivo será levado á publicação no Diário Oficial da União, dentro do 
prazo estabelecido pelas normas em vigor.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.

Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve 
ocorrer dentro da vigência do Contrato de Repasse objeto deste Termo Aditivo.

MARCO AURÉLIO Assinado de forma digital por
SIMOES ' MARCO AURÉLIO SIMOES
„ ^^-.^coELHO^sisssBgi 
COELHO:6425 T 88839 ßados: 2021.03.0511:43:oo
1 -03'00‘

Assinatura, sob carimbo, do 
CONTRATANTE
Nome: MARCO AURÉLIO SIMÕES
COELHO
CPF: 642.518.883-91

: Assinado de forma digitai por RAIANA
RAIANA BORGES MARINHO; borges m a rin h o  
MARQUES:99139847349 marques.-99i 39347349

Dados: 2021.03.05 11:44:29 -03'00’

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Termo Aditivo em Conformidade)
Nome: RAIANA BORGES MARINHO
MARQUES
CPF: 991.398.473-49

A v . i : digitalmente por FERNANDO OLIVEIRA DA

F E R NA N D O C=3R, 0=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Muftipla v5,
. 2578000199. OU=Pfesencia!.OU=Certificasáo 

Q L | V E |  D A  ^FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA:

^  i  sou o autor deste documento

SILVA:7481151 /334-;
Foxit Rnader Versão: 10.1.1

Assinatura do CONTRATADO

Nome: FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA

CPF: 748.115.173-34

2

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br
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SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

P R E F E IT U R A  O E

_  MARANHAO

AUTORIZAÇÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades, autorizo a abertura do procedimento 
licitatório para a Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
conclusão de implantação de uma quadra coberta de esporte no município de Campestre Do 
Maranhão-MA.

Após avalição do memorial descritivo e demostrada a viabilidade e convivência para o objeto 
supra como vistas a atender as necessidades das secretarias municipais APROVO o mesmo e os 
demais documentos acostados nos autos, consoante o que prescreve e determina o Art 7o, § 2o, I da 
Lei n° 8.666/93 de licitações e contrato

Encaminha-se para Comissão Permanente de Licitação -  CPL para as providências legais.

Campestre do Maranhão -  MA, 14 de Janeiro de 2022.

A ja il s o n  d o s  r eis  m elo
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Oni/c/o Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br



GABINETE DO 
PREFEITO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
MARANHÃO

& vid e a -íí t up9i:í ‘?eí ~te /

PORTARIA N° 100, DE 02 DE JUNHO DE 2021

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público 
municipal para exercer cargo em comissão e dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais

\  -*•<• 1  Cs. \ n  T  A-t O f r r n v i  -i /~ *rt /~v
iauywuiviiu./ Í j\J 1 %± L. ( \_f. y i ÇÍ44. j_,m i.s± g,tt£±XV« W.» iViWiUVí|.>iV

RESOLVE:

Art. Io NOMEAR, o(a) Sr(a). Jorge Antonio Vieira de Sena, portador do 
documento de identidade RG n° 047923502013-4, SSP/MA, e CPF n° 490.873.041-53, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Presidente da Comissão de 
Licitação do quadro de servidores comissionados da Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 03.05.2021, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 
02 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2021.

I FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal

Rua Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:6b968-000, Lampestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

wim.campestredomaranhao.ma.gov.br



COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

P R E F E IT U R A  D E

CAMPESTRE
MARANHÃO
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO
Pelo presente instrumento, autuamos o presente processo administrativo em 

procedimento licitatório, nas condições abaixo, juntando a minuta do edital específico.

DADOS DO PROCESSO
N° Processo 018.2022

Administrativo:
N° Processo de 

Contratação:
002/2022

Modalidade: TOMADA DE PREÇO
Orgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Planejamento

Orgão(s)
Participante(s):

Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Secretaria Municipal de Planejamento

Objeto: 

Valor Estimado:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DE 
IMPLANTAÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA DE ESPORTE NO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA.
R$ 206,654,34 (Duzentos e seis míl e seiscentos e cinquenta quatro 
reais e trinta e quatro centavos)

1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA TOMADA DE PREÇO
A Tomada de Preço é a modalidade de licitação de serviços de engenharia e obras 

em que a disputa é para fornecimento de serviço para Administração pública, por meio de 
propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor preço 
ou proposta mais vantajosa.

A Tomada de Preço vem se somar às demais modalidades previstas no artigo n° 38 
da Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações introduzidas pela Lei n° 8.883/94 de 08 de 
junho de 1.994, conforme descrição do projeto, cronograma de execução, plano de aplicação e 
anexos, que faz parte do presente procedimento, compreendendo o objeto mencionado no Oficio 
de requisição expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Despacho expedido pelo 
Secretário Municipal de Planejamento.

JORGE
President

Campestre do Maranhão -  MA, 14 de janeiro de 2022.

EIRA DE SENA
eimanente de Licitação

Rua. Oni/do Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br



SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

P R E F E IT U R A  D E

D O  M A R A N H A O

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16. Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de conclusão de 

implantação de uma quadra coberta de esporte no município de Campestre Do Maranhão-MA,
conforme descrição do projeto, cronograma de execução, plano de aplicação e anexos, que faz parte do 
presente procedimento.

Na qualidade de ordenador da Secretaria Municipal de Planejamento, declaro, para os 
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a 
despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

Campestre do Maranhão - MA, 14 de janeiro de 2022

1/1

UA1LSON DOS REIS MELO
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br



COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

P R E FE IT U R A  D E

CAM PESTRE
m a r a n h ã o
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

TOMADA DE PREÇO N° 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2022

lima. Senhora Contadora,

Atendendo à determinação do Senhor Secretário Municipal de planejamento, 
solicitamos de Vossa Senhoria providencias no que pertine à dotação orçamentária para a 
realização das seguintes despesas:

1 - OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
conclusão de implantação de uma quadra coberta de esporte no município de Campestre 
do Maranhão-MA.

2 -  FONTE DE RECURSO

2.1 CONTRATO DE REPASSE N° 0304471-22/2009/MC/CAIXA, que entre si fazem a 
união federal, por intermédio do(a) ministério da cidadania, representado pela caixa 
econômica federal, e o município de Campestre Do Maranhão-MA.

3 - VALOR ESTIMADO: R$ $ 206.654,34 (Duzentos e seis mil e seiscentos e cinquenta 
quatro reais e trinta e quatro centavos).

Campestre do Maranhão - MA, 14 de janeiro de 2022.

Rua. Oni/do Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go v. br



CONTABILIDADE

PREFEITURA OS

CAMPESTRE
MARANHÃO
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Campestre do Maranhão - MA, 17 de Janeiro de 2022

limo. Senhor,

Jorge Antonio Vieira de Sena
Presidente da CPL

Em atendimento ao solicitado pela Comissão de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Campestre do Maranhão - Ma, Solicitando dotação orçamentaria para 

contratação de empresa especializada para execução dos serviços de conclusão de 

implantação de uma Quadra Coberta de Esporte no município de Campestre do Maranhão 

-Ma, cumpre-nos informar que está previsto recursos orçamentários e financeiros na 

dotação orçamentária da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TUR. DESP. 

LAZER , através da Lei Orçamentária n° 123/2021, conforme a seguir:

ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

UNIDADE 07: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TUR. DESP. LAZER

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:27 811 0042 1043 0000 -  Construção de Quadras 
Poliesportivas e Campo de Futebol 
NATUREZA: 4.4.90.51.00 -  Obras e Instalações.
Recurso: 1.700.00 ...................................R$ 250.000,00

JuKBnüTíómes da Silva 
Contadora Geral 

CRC/MA n°015603/0

Rua. Oniiclo bomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhôo-MA
CNPJ: 01.598.550/0001 -17

www.campestreclomaranhao.ma.gov.br



F . COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

LDOMARANHAP
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E n c a m i n h a - s e  a  A s s e s s o r i a  J u r í d i c a  d o  M u n i c í p i o .  

S e n h o r  A s s e s s o r  J u r í d i c o

DADOS DO PROCESSO

N °  P r o c e s s o  j 018.2022 

A d m i n i s t r a t i v o :

N °  P r o c e s s o  d e  ! 002/2022 

C o n t r a t a ç ã o :  ;

M o d a l i d a d e :  TOMADA DE PREÇO
Ó r g ã o  G e r e n c i a d o r :  | S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  P l a n e j a m e n t o  

Ó r g ã o ( s )  i S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  I n f r a e s t r u t u r a ,

P a r t i c i p a n t e ( s ) :  i S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  P l a n e j a m e n t o

O b j e t o :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  E S P E C I A L I Z A D A  P A R A

! E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S  D E  C O N C L U S Ã O  D E

! I M P L A N T A Ç Ã O  D E  U M A  Q U A D R A  C O B E R T A  D E  E S P O R T E  N O

j M U N I C Í P I O  D E  C A M P E S T R E  D O  M A R A N H Ã O - M A .

V a l o r  E s t i m a d o :  | R$ 206.654,34 ( D u z e n t o s  e  s e i s  m i l  e  s e i s c e n t o s  e  c i n q u e n t a  q u a t r o  

| r e a i s  e  t r i n t a  e  q u a t r o  c e n t a v o s )

E n c a m i n h a n d o  e m  a n e x o  a  e s s a  e g r é g i a  A s s e s s o r i a  J u r í d i c a  o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  

a d m i n i s t r a t i v o  e m  e p í g r a f e ,  p a r a  e x a m e  e  a p r o v a ç ã o ,  d a  M i n u t a  d o  E d i t a l  e  C o n t r a t o  n o s  t e r m o s  

d o  p a r á g r a f o  ú n i c o ,  d o  A r t .  3 8 ,  d a  L e i  8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s  a l t e r a ç õ e s  p o s t e r i o r e s .

S e n d o  o  q u e  d i s p o m o s  p a r a  o  m o m e n t o  r e i t e r a m o s  n o s s o s  m a i s  s i n c e r o s  v o t o s  d e  e s t i m a  e  

c o n s i d e r a ç ã o .

C a m p e s t r e  d o  M a r a n h ã o  -  M A ,  1 4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 2 .

Rua. Onilc/o Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.59S.550/00001 -17  '

www.o3mpestredomaranhao.ma.gov.br



COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
DO MARANHÃO
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5ás. 1

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

A Prefe itura M unicipa l de Campestre do Maranhão - MA, através da Comissão Permanente de Licitação/CPL, 
designada pelo Portaria n° XXX de 02 de Junho de 2022, torna público que, às XXhÜÜmin horas do dia XX de XXXXXX de 2022, 
na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA, serão recebidas a Documentação e 
Propostas de Preços relativas a TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, do tipo MENOR PREÇO XXXXXX, sob o regime de 
em preitada po r Preço XXXXX de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, nos termos 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e atendidas as especificações e formalidades seguintes:

1 - OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COnCLUSÃO DE 
IMPLANTAÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA DE ESPORTE NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA. \ Ã

1.2. -  A obra deverá ser executada em conformidade com a metodologia e especificações anexas e em consonância com as 
Normas Técnicas Brasileiras vigentes, em conformidade com os ANEXOS que deverá ser e xe cu ta ^ ilip n o rm e  Projetos Básico 
elaborados pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, contendo as Especificações Técnicas, Planilha de 
Orçamento e demais documentos pertinentes.

1.3. - O valor estimado, objeto desta licitação, é de R $ _________(_____________).

2 - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas convidadas, cadastradas junto a CornsiSoPermanente de Licitação - CPL ou 
a qualquer órgão federal, estadual ou municipal, bem como aquelas que m a f i ia r e m  ingresse em participar do Certame, desde 
que prestadora de serviço do ramo pertinente ao objeto desta Tomada d ^

3 - IMPEDIMENTOS

3.1 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licita

3.1.1 - Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de^sus^nsâàsde licitar com o Estado ou qualquer de seus entes da 
Administração Direta e Indireta; ou que tenham sido decla rid^ i^ in iaône is pela Administração Pública.

3.1.2 - Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis penicos que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
da Administração Pública Estadual, ou tenham sofrido a penalidade aludida no subitem 3.1.1.

3.1.3 - Empresas que estejam inscritas no Cadastro Estadual de Inadimplentes ou que estejam em atraso com qualquer obrigação 
contratual com órgão do Estado, na data da apresentação da proposta.

3.1.4 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas.

3.1.5 - Empresas em consórcio, ®aliqu£r<que seja sua forma de constituição.

3.1.6 - Empresas que a e ^ n c o n ie m  sob falência, concordata, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou
liquidação. ^

4 - d o c u m e n t a ç Ã o ^ p r OPOSt a

4.1 - As licitantes^eiverão iapresentar toda a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia, hora e local citados no 
preâmbulo d e s ta rom adade  Preços, em 2 (dois) envelopes fechados e invioláveis, em cuja parte externa, além da razão social e
e n d e re ç o s s e a ilc r ito :

^ENVELOPE N° 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
IIISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL 

ENDEREÇO: Rua O nildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000- CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
NOME E ENDEREÇO DA LICITANTE 
TOMADA DE PREÇOS n. ° XXX/2022

•  ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
•  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL

•  ENDEREÇO: Rua O nildo  Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000- CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
•  NOME E ENDEREÇO DA LICITANTE
•  TOMADA DE PREÇOS n. ° XXX/2022

5 -  DO CREDENCIAMENTO

5.1 -  As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação, além dos envelopes, deverão apresentar junto à 
Comissão, credencial de seu representante legal, com firma reconhecida em cartório, com a respectiva qualificação civil, que tanto
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poderá ser procuração passada por instrumento público, como Carta Credencial, firmada pelo representante da empresa, nos 
termos do modelo do ANEXO II, deste edital.

5.1.1 -  O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou Contrato Social da Empresa, 
que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência 
de tal investidura;

5.1.2 - Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da 
empresa interessada.

5.1.3 -  O credenciamento será conferido pela Comissão.

5.1.4 -  É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o subitem 5.1.1. A falta desse documento somente impedirá 
que o representante da licitante se manifeste ou responda pela mesma durante o processo licitatório.

5.1.5 -  A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do credenciamento a£ q u ! trata o
subitem 5.1.1, devendo comprovar esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento e q u iv a le n d ^ ^  \ À

5.1.6 -  Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante. 1

5.1.7 -  Não serão consideradas propostas apresentadas por via postal, telegrama, fac-símile ou via ii S ' 1
5.1.8 -  Os documentos apresentados em cópias ilegíveis, ainda que autenticadas, não serão consideradas válidos para a análise
da Documentação e Proposta.

5.1.9 - Antes de concluir o credenciamento, o Presidente da Comissão de Licitação deverá 
o intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação:;ipação. ^

a )  Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas-CEIS, atualmente m antdo^ie li 
F iscalização e C ontro le (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; \

5 — - a e ~ * - ~ ~ ‘ ~ ^ “de participação nesta licitação.

o M in is tério  da Transparência,

á excluir o licitante por falta de condição

legível, em cópia devidamente autenticada por Cartório ou 
tecedência de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada 

ara confronto, a seguinte documentação:

5.2 - DOCUMENTAÇÃO - O Envelope n° 01 deverá conter 0J 
pela Comissão Permanente de Licitação -  CPL, neste últim 
para entrega dos envelopes, mediante a apresentação dos o

5.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Prova de Registro Comercial, no caso de empr

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores. Estes documentos 
deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou de documentos consolidados, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou em órgão equivalente.

c) Inscrição do ato constitutivo, noM B odesociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se rarando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2.2 - REGULa R d AD E BIS C AL

a) Prova

b)

Dadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada.

deinscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 
e ajivldade e compatível com o objeto contratual.

e regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS DEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
(que abrange o INSS). Lei 8.212/91, art. 47, inc. I, letra "b"; Lei 7.711/88 e Art. 16, da Port. Conj. PGFN/RFB, n.3, de 02/05/07; 
Decreto n° 8.302, de 4 de setembro de 2014;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da 
data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade mediante a:

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

b) Certidão Negativa da Dívida Ativa.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data
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de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais 
relativos a:

I. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

II. Certidão Negativa quanto a Divida Ativa Municipal;

III. Alvará -  Licença para Localização e Funcionamento.

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação do:

•  Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidã' 
Débitos Trabalhistas -  CNDT.

ntados na forma
a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que sejam nomeados os valores do a tivo  circffllante(AC) e do passivo

5.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresenti

in -Manativa

H  .

CV

de

da Lei, vedada

circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1 (um), ind icados jÉ a  li

;m subsnwgão J p

licitante.

Balançn Patrimonial e àsa.1) As empresas constituídas após o encerramento do último exercício social, em subsn 
Demonstrações Contábeis, deverão apresentar o Balanço de Abertura.

a.2) Os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis das S oc iedades^?*'AçõeK deverão ser apresentadas com ata de 
aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrada na Junta Comercial. A $ |dem a ir sociedades, deverão apresentar seus 
Balanços Patrimoniais assinados pelo representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, em que se g a h e o  Balanço transcrito, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado;

a.3) Na hipótese de alteração do capital após a re a liz a ç ã o ^  BJJançopm m onia l, a licitante deverá apresentar a documentação 
de alteração do capital devidamente registrado na Junta C om eça i; } >

a.5) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lu ic fõpesum idV que  no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro-Caixa, nos 
termos da Lei n.° 8.981 de 20.01.1995, deverá apBesentargjjntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura 
e Encerramento do Livro Caixa.

b) Certidão Negativa de Falência ou cofàbtdata [Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não excedente a 60jfcassenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

c) O balanço patrimonial de«e seAaám pafihado da Certidão de Registro Profissional (CRP) emitido pelo Conselho Regional de 
Contabilidade (CRC) do jesponsávaípor sua contabilidade devidamente atualizado e vigente.

5.2.4. OUTROS DOCUMENTO'

a) Certidão Simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão -  JUCEMA, com data de expedição não superior 
a 30 dais da data prevista para abertura do certame, para as empresas com sede no Estado do Maranhão ou do estado de origem 
da empresa licitante, em atendimento ao Decreto Estadual N° 21.040, de 17/02/2XXX.

- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

. 5 2 5 v y  Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
m a  sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a entidade profissional competente.

2.51 .1 . As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar visto do CREA-MA, nos termos do 
art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66.

5.2 5.2. Certidão de inscrição pessoa física do(s) responsável (eis) técnico(s) (engenheiro civil, elétrico) da empresa licitante junto 
ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da empresa.

5.2 5.3. Com provação técn ica-operaciona l da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, conforme segue:

5.2.5.31. Atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhados da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
comprovando que a licitante tenha prestado ou esteja prestando serviço compatível com o objeto da presente licitação 
comprovando que a licitante executou serviços, com características semelhantes ao objeto desta licitação, compatíveis com as
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suas características.

a) O(s) atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o 
nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) 
subscreve(em), devendo os mesmos estarem devidamente averbados no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia (CREA).

5.2.5.3. Capacitação técn ico -p ro fiss iona l:

5.2.5.31. Capacitação técnico-profissional: Comprovação da empresa licitante possuir, em seu quadro permanente na data 
prevista para a realização da licitação, como seu responsável Técnico, obrigatoriamente, “engenheiro civil” ou “arquiteto e 
urbanista” detentor de Atestado(s) de Responsabilidade ou Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, devidamente averbado(s) no CREA ou no CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico
-  CAT, por execução de serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, comprovando ter executado os 

serviços. ' T \ l

5.2.5.3 2. A comprovação do vínculo empregatício dos Responsáveis Técnicos, será feita mediante cópia do Contrato de Trabalho 
com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação 
do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante certidão do CREA devidamente atualizada ou Contrato de 
Prestação de Serviço devidamente registrado no CREA da região competente, em que conste o profissional como técnico 
responsável.

5.2.5.3 3. Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 
empresário ou ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA, devidamente atualizados

rá feita através do Requerimento de

5.2.6. Declaração firmada de que não emprega menores de dezoito anos em trabalhos noturnbifperigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com 
o disposto no artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93, nos termos do Anexo III.

5.2.7 - Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos dehabilitação, na forma do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 
8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelonotaoexo IV deste edital).

(Modelo no anexo VI deste edital).

5.2.8 - Declaração de idoneidade (Modelo no anexo V deste edita

5.2.9 - Declaração de ausência de processo judicial com sen

5.2.10 - Declaração de localização e funcionamento (Modeio^Ó a n jx ó  VII deste edital), acompanhada de no mínimo 02 (duas)
fotografias coloridas da sede da empresa licitanje^tamianhoNmjnfmo de 10cm x 15cm) da área externa (fachada) e interna 
(escritório, depósito, etc.), comprovando que a empres&possui local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do 
ramo de atividade. ])

5.2.11 - Termo de compromisso de com ba teà io írH pção  e ao conluio entre licitantes e de responsabilidade sócio-ambiental
(Modelo no anexo VIII deste edital). \ )

5.2.12 -  Apresentar o Certificado de R eg is troC dastra l - CRC junto ao Município de Campestre do Maranhão -  MA.

5.3 - É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à habilitação.

5.4 - Todos os documentosnecessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente à ordem sequencial listada no item 4.3 
deste edital.

5.5 - Os documentos deverão e fta r enumerados em ordem crescente e rubricados pela empresa licitante.

5.5.1 - O não cumprimento ao disposto nos itens 4.2 e 4.2.1 deste edital, não inabilitará a empresa licitante, mas impedirá a 
mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento(s) exigido(s) para a sua própria 
habilitação.

As licitantes que deixarem de apresentar qualquer dos documentos exigidos para habilitação, serão julgadas inabilitadas e 
propostas devolvidas devidamente fechadas.

nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos.

A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será devolvida às proponentes.

5.9 - PROPOSTA DE PREÇOS - O envelope n° 02 deverá conter, em uma via, Proposta de Preços, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual, em papel timbrado da empresa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricadas nas demais 
pelo representante legal da empresa ou por quem tenha poderes de fazê-lo, com o seguinte conteúdo:

a) Nome ou razão social da licitante, número do CNPJ/MF, endereço completo, números de telefone e fax, bem como dados 
bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento).

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na 
empresa.

c) O rçam ento A nalítico , de acordo com a Planilha de Orçamento constante no Projeto Básico (ANEXO I), assinado na última 
folha e rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em algarismos, e o valor global da proposta em algarismos e
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por extenso, na moeda nacional, já incluídos todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas).

d) Com posição de preços un itá rios, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico, constando unidades e insumos com 
respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados, em modelo próprio, 
desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes.

e) Cronogram a Físico-F inanceiro compatível com o plano de Execução dos Trabalhos, em modelo próprio, desde que contenha 
as informações pertinentes e atenda as normas vigentes.

f) Com posição de BDI, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes.

g) Com posição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas 
vigentes.

h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua apresentação.

i) Prazo de execução dos serviços: 06 (seis) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem deServiço emitida pela
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA, conforme Cronograma Físico -  Financeiro elaborado pelo Departamento 
de Engenharia do Município. / ' ' x v v

5.10 -  Os documentos exigidos nos itens “ c” , “ d” , “ e” , “ f ”  e “ g” , deverão, necessariamente, ser assinados por técnico registrado 
no CREA, com identificação e número do registro devidamente indicados, conforme Lei n° 5.194, de 24 aUídezembro de 1966, e 
Resolução n° 282/CONf Ea , de 24 de agosto de 1983, e pelo representante legal da empresa.

5.11 - Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa remuneração de 
todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não 
indicação no conjunto de composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário para a execução dos 
serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens componentes dos custos 
unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer alteração do contrato, sob esta alegação.

5.12 - Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta 
Tomada de Preços.

5.13 - É de exclusiva responsabilidade das licitantes a d e sé rição« ! todos os dados da Proposta de Preços.

5.14 - Não serão consideradas as propostas apresentadas fo r¥ W p ra z o , bem como aquelas que contiverem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores, bem como as que apresentarem preço 
global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero.

5.15 - A proposta, uma vez aberta, vinci 
o objeto.

te, obrigando-a a prestar os serviços de engenharia, caso lhe seja adjudicado

5.16 - Pedidos de retificação, po^engano na coração ou especificação dos serviços, somente serão aceitos antes de abertas as 
propostas, não sendo admitido aumento ou redução de preços, sem suficiente demonstração do engano.

5.17 - Não se consideraáraualquermferterde vantagem não prevista na Tomada de Preços, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas das demais emW Bsi"licitant)

5.18 - Em circunstâncii-.excepCOnais, a Prefe itura M unicipal de Campestre do Maranhão - MA poderá solicitar às licitantes a 
prorrogação dop^azo de validade das propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, 
sendo facultado à licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade de sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, a 
proposjanão poderá ser modificada.

onstatada a declaração ou documentação falsa, após inspeção pela Comissão Permanente de Licitação -  CPL, a licitante 
L i n a » ! ^ » ^  desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades.

ENTO

ABILITAÇÃO

f .1 .1  - O julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n° 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e Membros da Comissão Permanente de Licitação -  CPL.

6.1.2 -  Após a apreciação dos documentos exigidos, a Comissão declarará habilitadas as empresas licitantes que os 
apresentarem na forma indicada nesta Tomada de Preços e inabilitadas as que não atenderem a essas exigências.

6.1.3 -  Às empresas inabilitadas serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de preços, desde que não 
tenha havido recursos ou após sua denegação.

6.1.4 - Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da adjudicação, serão destruídos 
independentemente de notificação ao interessado.

6.1.5 - As licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de recorrer, o que constará em ata, procedendo-se à abertura
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dos Envelopes n° 02, das habilitadas.

6.1.6 - Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a Comissão Permanente de Licitação suspenderá a 
sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados, e comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas, às licitantes habilitadas, a data, a hora e o local de sua reabertura. Nessa hipótese, os Envelopes n° 02, 
devidamente lacrados e rubricados pelos presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sob guarda e responsabilidade do 
Presidente da Comissão.

6.2 -  PROPOSTAS DE PREÇOS

6.2.1 - Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os envelopes de n° 02, divulgando a Comissão, às licitantes presentes, 
as condições oferecidas pelos participantes habilitados, sendo as propostas rubricadas por estes e pelos membros da CPL.

6.2.2 -  A Comissão suspenderá a sessão para análise e julgamento das Propostas de Preços, divulgando o resultado 
posteriormente, ficando o Processo com vista franqueada aos interessados.

6.2.3 - A Comissão poderá convocar as licitantes para esclarecimentos de qualquer natureza, que ven 
entendimento.

6.2.4 -  Para análise das Propostas de Preços, a CPL poderá solicitar assessoria à Comissão do Depjrtam ento-flí Engenharia da 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA.

6.2.5 - O ju lgam ento  e c lass ificação  das propostas será efetuado pelo critério de MENOR PREÇO' sob o regime de
em preitada po r preço g lobal dentre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste instfumento convocatório, 
consoante dispõe o art. 45, § 1°, inciso I e § 3° da Lei Federal n° 8.666/93. \

6.2.6 - As propostas que não atenderem as condições desta licitação, que contivefima.!terne™ as de ofertas e condições não 
previstas ou preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão d e s c la s s i f ic a d a » ^ ^ ; /

6.2.7 - Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeirotaendo corrigido o preço total; ocorrendo 
divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais 
erros, sua proposta será rejeitada.

6.2.8 - Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas o 
da Lei Federal n.° 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, 
convocadas.

6.2.9 - Colocar-se-á a disposição dos interessados o resu 
elaborado segundo o critério de julgamento e afix

7 -  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

e após obedecido o disposto no § 2.° do art. 3.° 
ato público, para o qual todas as licitantes serão

licitação, através do Mapa de Apuração e Classificação, 
r  Avisos da CPL.

7.1 - Não havendo interposição de recurso quanto cio' resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será lavrada ata 
circunstanciada, cabendo à Comissão adjudicar o objeto desta Tomada de Preços à licitante vencedora, submetendo tal decisão à 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - m A.

7.2 - O Prefeito Municipal de Campestre do Maranhão - MA, poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 
anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar.

7.3 - Homologada a licitação, será convocado a adjudicatária para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, receba a Nota de 
Empenho e assine o Contrato Administrativo (ANEXO IX).

7.4 - Ocorrendo o desatendimento à convocação, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá convocar, na 
ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder nova licitação.

7.5 - Atendida a convocação, a licitante terá que aceitar as mesmas condições da proposta desistente, inclusive quanto ao preço, 
de acordo com o art. 64 da Lei Federal n° 8.666/93.

7.6 - A recusa injustificada da adjudicatária em receber a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo (ANEXO IX), 
dentro do prazo estabelecido no item 6.3, caracteriza o desatendimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à pena de 
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos.

MA, e as licitantes vencedoras, em

8 -  CONDIÇÕES CONTRATUAIS

8.1 - O Contrato será firmado entre a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
decorrência desta Tomada de Preços, no prazo estipulado no item 6.3.

8.2 - O prazo máximo para execução do serviço de engenharia será aquele indicado na Proposta da Contratada, não superior a 06 
(seis) meses, estritamente vinculado ao cronograma físico-financeiro. A contagem será iniciada na data de recebimento da Ordem 
de Serviço.

8.3 - O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado, quando formalizado pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de casos fortuitos, sujeições imprevistas e de força maior que realmente possam ser justificados.
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8.4 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as condições contidas 
nesta Tomada de Preços.

8.5 -  A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA se obriga a publicar o extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado 
e Diário Oficial da União, após sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 
8.666/93.

8.6 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 50% (cinquenta por cento), do valor inicial atualizado do contrato.

9 - FISCALIZAÇÃO

9.1 - A fiscalização dos serviços será levada a efeito através de uma equipe da Prefeitura de Campestre do Maranhão -  MA de 
acordo com os critérios para medição de serviços da CONTRATANTE, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução dos serviços.

9.2 - Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela CONTRATANTE, a CONTRATADA está, 
permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites fixados pela Prefeitura de Campestre 
MA.

9.3- Quaisquer exigências da Fiscalização inerente ao objeto do Contrato, deverão ser p iR te m illJ  
CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. '  A  k

9.4 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviçps executadorem  
Contrato.

nada a man 
do M arinhã

rviçps executa

« V r

ter 
fih ã o -

desacordo com o

itarãn sujeitos a mais ampla e 
idamente credenciadas.

9.5 - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos ̂ Énjratados 
irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo se rv iço ^o r p e sso a l^e v

9.6 - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscp (is^re d en5jados(os) ou por Comissão Fiscal

9.7 - À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da exelução dos^Bfviços, até a sua conclusão.

9.8 - As instruções e demais comunicações da Fiscalização á C Q M T R A rA D A »ve  ser expedida por escrito, cabendo ainda fazer 
os seus registros no livro de ocorrências diárias.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante medições, oígfcjvsdas as normas administrativas e financeiras em vigor

10.2 - Os processos de pagamento deverão ser instruído com os seguintes documentos:

a) Nota Fiscal/Fatura referente à prestação dos serviços já executados, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Obras/Serviços da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão- MA.

b) Licenciamento dos serviços no órgão competente para o licenciamento e fiscalização de obras/serviços do 
município de Campestre do Maranhão - MA, com as aprovações respectivas.

c) AnoJação deS esponab ilidade  Técnica (ART) emitida pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia - CREA.

d) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS.

Certificado de Regularidade junto ao FGTS.

erá feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente.

imo para efetivação do pagamento será de 15 (quinze) dias úteis após a apresentação dos documentos 
ital à Contratada, desde que não haja fator impeditivo provocado por ela.

10.3 - O

10.4---0  
e

pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
'em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste edital, sem que isso gere direito ao 

tamento do preço ou correção monetária.

INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

11.1 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a Contratada que descumprir 
quaisquer das condições do presente Tomada de Preços, ficará sujeita às seguintes penalidades:

11.1.1 -  Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia de atraso no início 
da execução dos serviços ou em qualquer fase do seu cronograma, até o limite de 30 (trinta) dias.

11.1.2 - pela inexecução total ou parcial dos serviços, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados;
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 
02(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.2 - As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 'b'.

11.3 -  Caberá ao Fiscal de Obras/Serviços propor a aplicação das penalidades previstas, através de relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.4 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à Empresa e publicação 
no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o 
fundamento legal.

11.5 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da notificação, em conta b a n ü ia  a ser 
informada pelo Prefeito Municipal de Campestre do Maranhão- Ma .

11.6 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham x

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Tomada de Preços, cabem:

12.1.1 - recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) rescisão de contrato;

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou

daata, nos cTs casOsde:

12.1.2 - representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da jn im  
contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

12.1.3 - pedido de reconsideração, de decisão da SecretáriawunK 
Federal n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias útei"di;jH,timaçãO

12.2 - Os recursos referentes à habilitação, à in; 
nos demais casos.

12.3 - Interposto, o recurso será comunic

ão daidecisão relacionada com o objeto da licitação ou do

al de Administração, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei 
ato.

ao julgamento das propostas, terão efeito suspensivo, não ocorrendo

ais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis.

12.4 - Os recursos serão dirigidos à SecretafiaMIunicipal de Administração do Município de Campestre do Maranhão - MA, por 
intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  CPL.

13 -  DA DOTAÇÃO O R Ç A M E N T A R A ^

13.1 -  A despesa reja;™  aestaTom ada de Preços deverá correr por conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO 02 = PREFEITURA MÜNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
UNIDADE 0,£ftECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXX
DOTAÇÃO O R Ç a M E w A rIA : 08 244 0125 XXX9 XXX0 -  CONSTRUÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS 
n a t u r E Z A - * * ^  00 -  Obras e Instalações.
R e .cuso :0 !;125  -  Recurso de C onvênio da U n iã o .......................................R$ 350.XXX,00

OSIÇOES GERAIS

5s casos não previstos e as dúvidas deste instrumento convocatório serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licíação - CPL, com base na Lei Federal n° 8.666/93.

14.2 - As licitantes deste processo, pelo simples fato de nele participarem, sujeitam-se a todos os seus termos, condições e 
normas, especificações e detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação 
escrita ou verbal.

14.3 - Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido 
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. No caso de licitante, o prazo será de 
02 (dois) dias úteis, devendo a Comissão julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis.

14.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei 
Federal n° 8.666/93.
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14.5 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após 
julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciariam.

14.6 - Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam automaticamente 
prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso.

14.7 - Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário da Comissão Permanente de Licitação.

14.8 -  Os licitantes poderão colher informações adicionais, eventualmente necessárias, sobre o Certame, junto à Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL, na Praça da Bandeira, n° 10 - Centro -  Campestre do Maranhão - MA das 08h00min às 
12h00min horas, obedecendo aos seguintes critérios:
a) não serão levados em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, esclarecimentos técnicos, pedidos ou reclamações 
relativas a Tomada de Preços, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados, ou por fax, até 05 (cinco) 
dias úteis antes da data marcada para recebimento dos envelopes ressalvado o disposto no parágrafo segundado m  41 da Lei 
Federal n° 8.666/93;

nte Tomada de

b) em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao instrumento convocatório;

c) os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais firmas que tenham ad 
Preços.

14.9 - O presente edital, poderá ser adquirido gratuitamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua 
Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA. Na retirada-editato licitante deverá declarar o 
endereço em que recebe notificação e comunicar qualquer mudança posterior, sob p e n Ç ^ e  reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço fornecido.

14.10 - Integram a presente Tomada de Preços, independente de transcrição

al n° 8.666/93 
itivo da Habilitação

ANEXO I -  Projeto Básico e Planilha Orçamentária 
ANEXO II - Carta Credencial
ANEXO III - Declaração de cumprimento do art. 27, inciso V,
ANEXO IV - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Ifl 
ANEXO V -  Modelo de Declaração de idoneidade
ANEXO VI -  Declaração da ausência de p ro c e s s o jd ic ia to m  sentença Definitiva 

ANEXO VII -  Modelo de Declaração de localização e ra tóonam ento
ANEXO VIII -  Modelo do termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de 
responsabilidade sócio-ambiental;
ANEXO IX - Minuta Contrato Administrativ 
ANEXO X - Termo de RecebimeníoProl 
ANEXO XI - Termo de R e ce b im e m D e fin ii/o

Campestre do Maranhão - MA, XX de XXXXXX de 2022.

JORGE ANTONIO VIEIRA DE SENA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

ANEXO I

MEMORIAL DESCREVO 
Arquivo digitai 

$  

j f
&

$
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

MEMORIA D
Arqui

CÁLCULO
ital
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

PLANILHA DE O
Arquiv

O

ENTO
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

PLANILHA DEORÇAMENTO 

AraUVo digital
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

COMPOSI
Ar

&
DO BDI

digital
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

DESEN

y

MODELOS 
digitai
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/220

ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022

Local e Data

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL

, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
, na qualidade de representante legal da Empresa

e do CPF n° 
, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° , vem, pela presente, informar a
, Carteira de Identidade n°

V.Sa., que o Sr. 
é pessoa designada pela

Empresa para representá-la perante essa Com issão Permanente de L icitação, inclusive com poderes para renunciar ao direito de 
interposição de recursos em qualquer fase da Licitação em epígrafe.

Atenciosamente

(Nome da empresa e assinatura do seu representante legal)

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 8.666/93.

DECLARAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022

A Em presa____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n ° _____________ , por intermédio
de seu representante legal o Sr ( a ) ______________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade n°
_____________ e do CPF n ° _____________, D E C L A R A, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°
8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - M A ,__de______ de 2022.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

Pág. 17



COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
DO MARANHÃO

f â t ’s i t e - !

Pág. 18

TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022

A Empresa ___________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n .° _____________ , sediada n a _______________
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal o S r(a )______________________________ , portador(a) da Carteira
de Identidade n °_____________ e do CPF n ° _____________, D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do § 2° do art. 32, da
Lei Federal n° 8.666/93, que não existem fatos supervenientes à data de expedição do C ertificado de R egistro Cadastral -  CRC, 
que venham a impossibilitar a sua Habilitação na licitação em epígrafe.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o instrumento convocatório e que se submete a todos os seus termos.

Campestre do Maranhão - M A ,__d e _______ de 2022.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

y

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17
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ANEXO V

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/2022.

Pág. 19

Prezados senhores,

completo)_
_(nome da empresa)_ __________, CNPJ n°

por intermédio de seu representante legal Sr (a) .
sediada

identidade n° e do CPF n° declara sob as penas da lei, qi
suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administraçi 
de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais).Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de 
empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração pública.

todos os docut 

lquer fato imp

(endereço 
da cédula de 

alquer fato, seja 
blica em quaisquer

ipeditivo de habilitação desta

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na 
que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadram ento^^ outras 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como d e ^  ' 
normas pertinentes à espécie” .

jão d je ta  empresa e caracterizará o crime de 
uras penais e das sanções administrativas

Campestre dolWatanih de 2022.

empresa e assinatura de seu Representante Legal)

iS T

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIVA

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/2022.

Prezados senhores,

completo)_
_(nome da empresa)_ __________, CNPJ n°

, por intermédio de seu representante legal Sr (a) 
_______ , portador(a) da cédula de identidade n°

sediada

e do

\  e m  (enderi

CPF W _______________
declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), d irigen te«), respbnsável(eis) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] não estão respondendo prolfcsso judicialmente com sentença 
definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou 
formação de quadrilha.

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará 
que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramen 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como d | ^  
normas pertinentes à espécie” .

(nome da

desta empresa e caracterizará o crime de 
guras penais e das sanções administrativas

de 2022.

empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/2022.

Prezados senhores,

E u ,________ (nome do representante legal)__________, portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n°
________________ , residente e domiciliado n a ________(endereço completo)_________, declaro sob as p e la d a d e s  da lei, que a
em p re sa _________(nome da empresa)__________, CNPJ n ° _________________, está localizada e em plfeno funcionamento na$

as penalida 
! em pfenn

_(endereço completo)_ cidade de Estado do(a) sendo o local e instalações
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida neste edital, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa. 
Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declanação, eximindo a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão-MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na^rablflabão desta empresa e caracterizará o crime de que trata 
o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em oufrasfiguraa penais e das sanções administrativas previstas na Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normasJBrtinemesrâsepécie” .

C a m p e 2 lü jn i|

O
C S
inM aranhã1in-MA, d e _de 2022.

(n n m  da eiempresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

ANEXO VIII

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À  CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE 
LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/2022.

Prezados senhores,

_(nome da empresa)_______________ , CNPJ n ° ____________ , sediada e m __________ (endereço completo'
por intermédio de seu representante legal Sr(a)____________________________, portador(a) da cédula de identi
__________________e do CPF n°__________________ , declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada
- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão a princípios, atitudes e 
procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;
- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;
- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção do rol das^stratégias para obter 
resultados econômicos;
- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esfo rç^^^e  agentes econômicos socialmente 
responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de empresas e orj!»nzaÇ õ||,év is ;
Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 d a V e ^ ! ^ / ^  e alterações posteriores, se 
compromete a: ^
1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas queHntegram as suas estruturas conheçam 
as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, 
especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA;
2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício dê, 
comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou 
indireta, a qualquer funcionário Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos 
seus negócios;
3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, seja como representante, agente, 
mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão-MA;
4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça qualquer relação de negócio com as 
pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;
5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da referida licitação;
6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA em qualquer apuração de suspeita de irregularidade 
ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.
E, declara que:
7. A proposta apresentada nesta lic ita lío  foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, bem como a intenção de 
apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das 
propostas;
8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações pertinentes a valores 
sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;
9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e informações para firmá-lo. 
Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que 
trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie” .

Campestre do Maranhão - MA, __ de ______ de 2022.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N °___
CONTRATO N .°___/2022
TOMADA DE PREÇOS N .° ------- /2022

/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EN 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO C 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE D 
DO OUTRO, A  EMPRESA XXXXXXXXXX.

UE 
A  

M A E,

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços de Engenharia, que entre si fazem, de um lado como 
Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a sede na rua Onildo Gomes, n° 134 -  
Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-XXX, inscrita no CNPJ N.° XXXXXXXXx, representada pelo Secretário (a) Municipal de
___________, Sr.(a). XXXXXXXXXX, RG.: XXXXXXXXXXXXx, CPF n°. XXXXXXXXXXX e do outro, em presa_____________ ,
doravante denominada CONTRATADA, sediada n a __________________, E s ta n d o  Maranhão, CNPJ n .° __________, Inscrição
Estadual n .° ___________, neste ato representado pelo S r . ___________ ' / < ! k .G. n . ° ___________________________ CIC n . ° ___ tem

instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, eentre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos prec 
as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA P A R £ |X E ^ Ç Ã O u O S  SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DE IMPLANTAÇÃO 
DE UMA QUADRA COBERTA DE ESPORTE NO MUNIC íPIO q E CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOCUMENTOS CONTRATUAIS

Integram o presente Contrato, independentemente de Transcrição, o instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS n° 
___/2022 e todos os seus anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

Pela execução dos se íude este Contrato fica estabelecido o preço global de R$

PARÁGRAFO P

Os pagami 
Municip 
CO

os objeto deste contrato serão realizados parceladamente, após o laudo de medição da Prefeitura 
estre do Maranhão - MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da fatura emitida pela 

spondente aos serviços executados e medidos.

EGUNDO

eito do disposto no parágrafo anterior considera-se como adimplemento da etapa realizada e medida a apresentação da 
ao Setor Financeiro, bem como demais documentos originais nos parágrafos 3°, 4° e 5°, de acordo com cada medição.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A primeira medição só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra e /  ou 
serviço junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA/MA).

PARÁGRAFO QUARTO

A medição final será liberada contra apresentação do C.N.D. junto ao INSS, bem como, do Certificado de Regularidade junto ao 
FGTS.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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PARÁGRAFO QUINTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de transferência, creditada no B a n co_______ ,
Agência:___________ , Conta Corrente:_________________.

CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTE

O preço contratado para execução do objeto não será reajustado.

CLÁSULA QUINTA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 50% (cinquenta) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inciso II, § 1°, da ^F F edera l n° 
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo para execução dos serviços objeto deste contrato é de 06 (seis) meses, e o prazo máximap|iteaNnicja^è execução dos 
mesmos é de 06 (seis) dias, ambos os prazos contados a partir da data de expedição e receb im en todayfaem  de Serviços 
emitida pela Prefeitura. L y

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para execução do presente CONTRATO serão alocados de ac

ORGÃO 02 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃ 
UNIDADE 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXX 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08 244 0125 XXX9 XXX0 -  CONSTRU 
NATUREZA: 4.4.90.51.00 -  Obras e Instalações.
Recurso: 0.1.25 -  Recurso de Convênio da U n iã o ................ .

CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATA

dotação orçamentária:

OS COMUNITÁRIOS 

.XXX,00

A CONTRATADA fica obrigada a realizar todas as ações necessárias ao alcance dos objetivos especificados na Cláusula 
Primeira, destacando-se:

a) Prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, com estrita observância às Especificações Técnicas, 
observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;
b) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária decorrente da contratação de pessoal 
para a execução da Proposta, assim como por todas as obrigações tributárias ou extraordinárias que venham a incidir sobre o

c) Realizar suas atividades u tili^ ^d o  profissionais qualificados e em número suficiente;
d) Reparar, co rrig ir,^^^^^er, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, situações em que se verifiquem
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados;
e) Providencjgr o licenciamento dos serviços no órgão competente para o licenciamento e fiscalização de obras/serviços do
município e obter as aprovações respectivas, responsabilizando-se pelas despesas pertinentes, devendo o comprovante ser
apresentado à Fiscalização, na liberação da 1a m edição de serviços executados;
f) Efetivar no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA, a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) do profissional indicado como responsável técnico pela obra/serviço, devendo o comprovante ser apresentado à

calização, na liberação da 1a m edição de serviços executados;
esponsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou 

arnque venha a causar e ou causados pelos seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros;
anter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar, as suas expensas, as instalações provisórias e eventuais de energia elétrica, água, força, manutenção e 
administração do canteiro de obras;
j) Fornecer e instalar uma placa referente à obra em execução conforme modelo fornecido pelo CONTRATANTE;
k) Atender a legislação pertinente ao ramo de atuação e as normas de medicina e segurança do trabalho, em especial no que
tange à utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI);
l) Fornecer os equipamentos e ferramentas necessários à execução do Contrato;
m) Cumprir rigorosamente o prazo de execução apresentado em sua proposta de preços;
n) Apresentar ao CONTRATANTE Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços prestados a cada medição, 

acompanhada das Seguintes C ertidões:

1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17
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Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 

de outubro de 2014;

2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

3 . Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município;

4. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tem po de Serviço, demonstrando situação regular 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF e

5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação' da C erídão  
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em s u a ip ro ^ s ta ; |

CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

A CONTRATANTE fica obrigada a realizar todas as ações necessárias ao alcance dos objetivos eslecMjcados na Cláusula 
Primeira, destacando-se:

a) Emitir a Ordem de Serviço autorizando a execução dos serviços
b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a exi 
que exigem providências corretivas;
c) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade m a fs ta d a  naexecução do Contrato;
d) Supervisionar a execução do Contrato;
e) Emitir Laudo de Medição através do Fiscal de Obras/Serviços;
f) Efetuar os pagamentos após os Laudos de Medição obse rva n d o » » !lo rm ig a

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA FISCALIZAÇÃO '  '

iços, diligenciando nos casos

rvandoasKPrm

&€ o  F ia á í de O

administrativas e financeiras em vigor.

O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços atravé^®o F i^ ü  de Obras/Serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO RECEBIMENTO PROVlSóRIO DO OBJETO

O CONTRATANTE, observado o prazo de execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior 
verificação, pelo Fiscal de Obras/Serviços, quanto à conformidade com as Especificações Técnicas, parte integrante do 
instrumento convocatório, e com a Proposta da CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Concluída a análise pelo Fiscal de Obras será elaborada Planilha Descritiva indicando todos os serviços 
executados pela CONTRATADA, com o fito de instruir o Processo de medição final.

CLÁUSULA DÉCIMA SEG UNDA“  DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO

Após verificação de que os serviços prestados pela CONTRATADA atenderam às Especificações Técnicas determinadas pela 
Administração Pública (Anexo I da TOMADA De  PREÇOS) e às normas da ABNT, o CONTRATANTE emitirá o Termo de 
Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, §2°, 
da Lei Federal n° 8.666/93.

SULA DECIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES

cumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções 
ibelecidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA que descumprir quaisquer das condições do presente Contrato, ficará sujeita às 
seguintes multas moratórias:

a) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor global dos serviços, por dia de atraso após o prazo de 
execução dos serviços.
b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global dos serviços, por dia de atraso no início 
da execução dos trabalhos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial na execução dos serviços de engenharia, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência.
Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitações com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
d) as sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na letra 'b'.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal de Obras/Serviços propor a aplicação das penalidades previstas, através de 
relatório circunstanciado apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e publicação 
no Diário Oficial do Estado constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e 
multa de mora.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da notificação, em conta 
bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as mul 
sido aplicadas.

____itas qUe lheÍJ e L

CLÁUSULA DECIMA QUARTA -  DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas n o ^ r  78, Lei Federal n° 
8.666/93, que ocorrerá nos termos do art. 79 do mesmo diploma legal, sem que c a i^ ^ à  CONTRATADA direito a qualquer 
indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS COMUNICAÇÕES

iib ^ à  CONTRA 

legais se pQualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só p roduz i^  f t o s  legais se processada por escrito, mediante

Oficial do Estado, obedecendo ao prazo previsto no

CLÁUSULA DECIMA SEXTA -  DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente 
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA -  DO FORO

tano m g ric

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca cidade de Porto Franco - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem desta forma ajustados e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente
com as duas testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e jurídicos efeitos.

Campestre do Maranhão - MA, de de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

2a

CPF: CPF:
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

ANEXO X

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

REFERÊNCIA: Processo n°

CONTRATADO:

/2022

OBJETO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO - MA, através do presente Termo) 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO referente aos serviços de engenharia para
esta data para a vistoria final, a ser realizada pelo Fiscal de Obras/Serviços, que deve verif 
executados e as Especificações Técnicas indicadas no Anexo I da TOMADA DE PRECOS n.'

Concluída a análise pelo Fiscal de Obras, será elaborada Planilha Descritiva ina 
CONTRATADA, com o fito de instruir o Processo de medição final.

Por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo em três vJa fdeiaua l te<3

Campestre do Maranhão(MA),

n v j
r ermoll  fo c a liz a r  o

, fixando
a conformidade entre os serviços 
‘ /2022.

s os serviços executados pela
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TOMADA DE PREÇOS N ° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n° /2022

CONTRATADO:

OBJETO:

alínea “b” da Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica-se que, até a presente data, os serviços prestados pela Empresa _

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, vem, através do presente Term ^Tfo^^alizar o

. . . . . . . . . . ------------------------------------ “ ■ r f ' 1

ate iderpm  as

Especificações Técnicas determinadas pela Administração Pública (Anexo I da TOMADA DE PREÇOS n° f 7 2022m a s l ormas da 
ABNT.

Acrescente-se que os serviços foram executados dentro do prazo fixado e em conformidade com as^láusulas do Contrato
Administrativo, perfazendo gastos no total de R $ ______ (______________), pagos através de m ed içõ ís, com a apresentação das Notas
Fiscais atestadas pelo Fiscal de Obras/Serviços, sendo que a última parcela deverá ser paga pela P re™ ura^un ic ipa l de Campestre do 
Maranhão - MA no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de assnayra  deÇCTermo, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

i executadas pelas partes, neste ato, 
fcivil e ético-profissional da

Considerando que as condições pactuadas no Contrato foram fiéis e rigorosamen 
CONTRATANTE e CONTRATADA dão plena e irrevogável quitação, ressalvada a responsabilidad
______________ pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, §2°, da Lei n° 8.666/93.

E, assim, concluída a execução do objeto do Contrato n ^ ^ í - a s  partes assinam o presente Termo de Recebimento 
Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legjflmos e fe ^ s  de direito.

Campestre do Maranhão(MA

unicipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

de 2022.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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TOMADA DE PREÇOS N. ° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

ANEXO XII

MEDIDAS DE SAÚDE PÚBLICA E PREVENÇÃO AO CONTAGIO PELA COVID -  19, NA REALIZAÇÃO DE CERTAME
LICITATÓRIO NA MODALIDADE PRESENCIAL.

RECOMEDAÇÕES DO OFÍCIO CIRCULAR N° 83/2022/MARANHÃO-CGU

1 - VEDAÇÃO DE PRESENÇA, NA SESSÃO, DE REPRESENTANTES DAS EMPRESAS E DE AGENTES PÚBLICOS DE 
QUALQUER SETOR DA ADMINISTRAÇÃO PERTENCENTES AO GRUPO DE RISCO.

2 - DISPONIBILIZAÇÃO DE MÁSCARAS, LUVAS E ÁLCOOL GEL (70° INPM) PARA TODOS OS PRES

■ -3 - ORGANIZAÇÃO DO RECINTO COM AFASTAMENTO MINIMO DE 1 (UM) A  2 (DOIS) METROS DE DISTANCIA ENTRE OS 
PRESENTES.

4 -  INTENSIFICAÇÃO DA HIGIENIZAÇÃO DAS ÁREAS DE ACESSO A  S A L A O N D E ^S  SESSÕES OCORRERÃO, ALEM DE 
HIGIENIZAÇÃO DO PRÓPRIO RECINTO, COM ESPECIAL ATENÇÃo A s  SUPERFÍCIES MAIS TOCADAS (MAÇANETAS, 
MESAS, CADEIRAS, CORRIMÕES, ELEVADORES ETC.); DENTRE OOTRa S. y '

SALA ONDE AS SESS 
r À S  SUPERFÍCIES Mi

S T

O
O

is r
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GERAI

PARECER JURÍDICO

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2022 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 002/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

conclusão de implantação de uma quadra coberta de esporte no Município de 

Campestre do Maranhão/MA.

I. RELATÓRIO

Trata-se de análise de Edital de Licitação e correspondente minuta de 

Contrato a ser celebrado em decorrência da Licitação na modalidade de Tomada de 

Preços, pelo regime de Empreitada por Menor Preço Global, a ser promovida no âmbito 

do Município de Campestre do Maranhão/MA, objetivando a Contratação de empresa 

especializada para execução dos serviços de conclusão de implantação de uma quadra 

coberta de esporte.

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e 

Contratos. Tomada de Preços. Contratação de 

empresa especializada para execução dos serviços 

de conclusão de implantação de uma quadra 

coberta de esporte no Município de Campestre do 

Maranhão/MA. Minuta de Edital e seus Anexos. 

Análise jurídica prévia. Parecer pela aprovação da 

minuta do edital e dos seus anexos.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01598.550/0001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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Os autos vieram instruídos presente análise devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 

objeto e do recurso próprio para a despesa seguidos de:

a) Solicitação da abertura da licitação;

b) Projeto executivo;

c) Autorização da autoridade competente para a abertura da licitação,-

d) Designação Comissão Permanente e Licitação;

e) Solicitação de dotação orçamentaria ao setor contábil;

f) Despacho do setor contábil da existência da dotação orçamentaria;

g) Autuação do processo pela CPL;

h) Declaração de dotação orçamentária e financeira;

i) Despacho de encaminhamento da CPL à assessoria jurídica;

j) Minuta de Edital e seus anexos.

Os autos foram remetidos a este órgão de Assessoria jurídica para 

análise e aprovação das minutas de Edital de Licitação e de Contrato, na forma 

prevista no Parágrafo único, do art. 38, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

É o breve relatório.

II. ANÁLISE JURÍDICA

II.a) REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO

De acordo com o art. 22 da Lei n° 9.784/991 os atos do processo 

administrativo não dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal. 

Com efeito, pertinente especificamente à licitação2, bem como contratos/convênios e

1 Art. 22 da Lei n° 9.784/99: Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada senão 
quando a lei expressamente a exigir. § I o Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em 
vernáculo, com a data e 0 local de sua realização e a assinatura da autoridade responsável. § 2o Salvo 
imposição legal, 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade.
§ 3o A  autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão administrativo.”
2 Art. 38 da Lei n° 8.666/93: “O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportumrtíêrnsx

"Rua OnMÕ~GÕmês7n°134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA(
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outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são 

pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolização 

e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os documentos pertinentes, 

cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada volume deverá conter 

os respectivos termos de abertura e encerramento. Os autos do processo submetidos à 

análise encontram-se regularmente formalizados, em conformidade com o 

ordenamento jurídico aplicável.

II.b) DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

No caso, pretende-se a execução de obra, optando-se pela realização de 

tomada de preços.

Considera-se oportuno o esclarecimento no sentido de que essa 

modalidade de licitação, Tomada de Preços, tem por objetivo levar a efeito o certame, 

com fundamento no § 2o, do art. 22, bem como a alínea "b", do art. 23 ambos da Lei 

n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, que assim dispõem:

"Art.22. São modalidades de licitação:

(...)
II - tomada de preços;

(...)
§ 2o Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados 
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições 
exigidas para cadastramento até 0 terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.
(...)"
"Art. 23a. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a
III do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes 
limites, tendo em vista 0 valor estimado da contratação:
I - para obras e serviços de engenharia:
(. . .)
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais);
(...)".

Recentemente, foi editado o Decreto n° 9.412/2018 que atualizou 0 referido

artigo:

Junior
■-U&C&

3 A  redação original do art. 23

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
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www.campestredomaranhao.ma.gov. br



PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEíTÜRA DE

CAMPESTRE
MARANHÃO

7a /

Art. I o Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 2q da Lei n° 
8.666. de 21 de junho de iq q .̂ ficam atualizados nos seguintes termos:
I -  para obras e serviços de engenharia-,
a) na modalidade convite -  até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);
b) na modalidade tomada de preços -  até R$ 3.300.000,00 (três milhões e 
trezentos mil reais); e
c) na modalidade concorrência -  acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 
trezentos mil reais); e
II -  para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite -  até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais);
b) na modalidade tomada de preços -  até R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência -  acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais).

Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer a baila os dispositivos 

inerentes ao pretendido certame.

"Art.70 As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência:
I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.
(...)
§ 2 ° As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível 
para exame dos interessados em participar do processo licitatório;
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários;
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 
das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no 
exercício financeiro em curso, de acordo com 0 respectivo cronograma;

(...)
Art. 8o A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em 
sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de 
sua execução.
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução 
de obra ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão 
orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência financeira 
ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refere 0 art. 26 desta Lei 

(...)
Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes 
formas:

(...)
II - execução indireta, nos seguintes regimes:
a) empreitada por preço global;
b) (...)
(...)
Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços 
serão considerados principalmente os seguintes requisitos:
I - segurança;
II - funcionalidade e adequação ao interesse público;

Rua Onildo Gomes, n ° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão
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III - economia na execução, conservação e operação;
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e 
matérias-primas existentes no local para execução, conservação e 
operação;
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da 
durabilidade da obra ou do serviço;
VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho 
adequadas;
VII - impacto ambiental."

Observe-se que, diferentemente do que consta das minutas de Edital

de Licitação e de Contrato, as obras e serviços deverão ser executados de forma

indireta, pelo regime de empreitada global, na forma prevista no art. 10, inciso II, alínea 

"a", do Estatuto das Licitações. Objetivando sedimentar tal entendimento, observe-se 

o que ensina o Professor MARÇAL JUSTEN FILHO sobre essa espécie de execução do 

objeto licitado, textualmente:

"Na empreitada, o terceiro executará a prestação (obra ou serviço) como 
dever de fornecer os materiais necessários e arcar com as despesas 
necessárias ao cumprimento da prestação. A remuneração paga pela 
Administração amortiza as despesas do particular e, supõe-se, permite-lhe 
auferir um lucro (diferença entre o valor recebido da Administração e as 
despesas efetivadas para executara prestação).
A diferença entre as modalidades de empreitada não envolve direta e 
exclusivamente o valor a ser pago ao particular, mas o critério para a
apuração desse valor. Sendo por preço global, o contrato definirá o valor
devido ao particular tendo em vista a prestação em seu todo. Sendo por 
preço unitário, a prestação devida ao particular será fixada em junção de 
unidades a serem executadas. Não significa que, em um caso, a 
Administração contrate o total e, no outro, apenas uma parte. De regra, o 
contrato tem um objeto global, a ser executado pelo particular. A escolha 
entre as duas modalidades deriva das características da própria prestação. 
Muitas vezes, é impossível a contratação por preço unitário, pois é impossível 
fracionar o objeto contratado em unidades equivalentes. Assim, por 
exemplo, a contratação de um jurista para fornecer um parecer não 
comporta a modalidade "empreitada por preço unitário". Se, porém, o jurista 
for contratado para fornecer dez pareceres, seria inimaginável fixar sua 
remuneração em junção de cada parecer fornecido."

Dessa forma, verifica-se que a via eleita para a realização do procedimento 

licitatório é adequada.

c) DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DA TOMADA DE 

PREÇOS

juíQCVj
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A Tomada de Preços é regido pe

PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO DO MARANHÃO 

a Lei n° 8.666/1993, e suas alterações, é a

modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que 

atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior 

à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

Para licitar a execução de uma obra ou serviço de engenharia deve a 

Administração atentar para a disciplina do artigo 7°, § 2°, da Lei 8.666/93, litteris:

Art. 7o [...]
§ 2- As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível 
para exame dos interessados em participar do processo licitatório;
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 
de todos os seus custos unitários;
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 
das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no 
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;
IV - 0 produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas 
no Plano Plurianual de que trata o art. i6 ç  da Constituição Federal, quando 
for 0 caso.

Para contratar a execução de obras e serviços de engenharia, a Lei n° 8.666, 

de 1993, prevê, em seu artigo 23, I, que está contratação deverá ser precedida de 

licitação, nas modalidades Convite, Tomada de Preços e Concorrência.

A Comissão Permanente de Licitações sugeriu a utilização da modalidade 

Tomada de Preços, que pode ser aplicada no caso em pauta, pois há autorização legal 

prevista no art. 2 3 ,1, b da Lei n° 8.666, de 1993, enquadrando-se esta modalidade no 

critério da anualidade orçamentária do planejamento das despesas públicas, 

considerando investimentos desta municipalidade em despesas desta natureza no 

exercício financeiro corrente.

Pois bem. O presente procedimento veio para esta análise devidamente: 

iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 

objeto e do recurso próprio para a despesa, satisfazendo os requisitos do caput do 

artigo 38.

A minuta editalícia e respectivos anexos adormecem nos autos do processo, 

ao passo que o ato de designação da comissão de licitação está contido no processo.

Já o artigo 40 desta lei, elenca 0 que deve conter no edital os requisitos de 

análise obrigatória, o que faremos de forma específica:
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Cstfldát&td# t/cí/ pà&it&J
O edital traz em seu bojo no preâmbulo o número de ordem em série anual,

o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução 

e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 

recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 

envelopes, indicando:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato 
e para entrega do objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido 0 projeto básico;
V - q u e  há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e 0 local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 
27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
V III-lo ca is, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX-condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X - 0 critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos i °  e 20 do art. 48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;

(...)
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de 
obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das 
demais parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data 
final do período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com 
a disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data 
final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for 0 caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

Constituem anexos da minuta do edital, dele fazendo parte integrante:
I -  Carta de Apresentação da Proposta;
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II -  Projeto Executivo;
III -  Modelo de Carta Credencial;
IV -  Minuta do Contrato;
V -  Declaração a que alude o art. 27, V da Lei n.° 8.666/93;
VI -  Declaração de Conhecimento do inteiro teor do Edital;
VII -  Declaração de Enquadramento de ME, EPP e COOPs.

Finalmente, estando presentes requisitos legais esta assessoria jurídica 

opina pela aprovação indicando de forma precisa que 0 original do edital deverá ser 

datado, rubricado em todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, 

permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou 

resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados.

Destarte, à luz da competência desta assessoria jurídica, não lhe compete 

adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura 

Municipal.

III. CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, conforme já manifestado, conclui-se favoravelmente 

à realização do pretendido procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preço, 

para a Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de conclusão 

de implantação de uma quadra coberta de esporte no Município de Campestre do 

Maranhão/MA, por não existe óbice legal quanto ao prosseguimento do certame.

Destarte, não se incluem no âmbito de análise deste órgão jurídico os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade competente.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providências.

Campestre do Maranhão/MA, 17 de janeiro de 2022.

A SILVA JUNIOR
rídico 

020/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 – TERCEIRA CHAMADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2022 
 

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, através da Comissão Permanente de Licitação/CPL, 
designada pelo Portaria nº 018 de 02 de Junho de 2022, torna público que, às 14h00min horas do dia 31 de maio de 2022, na 
Rua Onildo Gomes, nº 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA, serão recebidas a Documentação e 
Propostas de Preços relativas a TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de 
empreitada por Preço Global de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

 

1 - OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DE 
IMPLANTAÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA DE ESPORTE NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA.  

 

1.2. – A obra deverá ser executada em conformidade com a metodologia e especificações anexas e em consonância com as 
Normas Técnicas Brasileiras vigentes, em conformidade com os ANEXOS que deverá ser executada conforme Projetos Básico 
elaborados pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, contendo as Especificações Técnicas, Planilha de 
Orçamento e demais documentos pertinentes. 

1.3. - O valor estimado, objeto desta licitação, é de R$ 206.654,34 (Duzentos e seis mil e seiscentos e cinquenta quatro reais e 
trinta e quatro centavos). 

 2 - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas convidadas, cadastradas junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL ou 
a qualquer órgão federal, estadual ou municipal, bem como aquelas que manifestarem interesse em participar do Certame, desde 
que prestadora de serviço do ramo pertinente ao objeto desta Tomada de Preços. 

3 - IMPEDIMENTOS 

3.1 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:  

3.1.1 - Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com o Estado ou qualquer de seus entes da 
Administração Direta e Indireta; ou que tenham sido declarados inidôneas pela Administração Pública.  

3.1.2 - Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
da Administração Pública Estadual, ou tenham sofrido a penalidade aludida no subitem 3.1.1. 

3.1.3 - Empresas que estejam inscritas no Cadastro Estadual de Inadimplentes ou que estejam em atraso com qualquer obrigação 
contratual com órgão do Estado, na data da apresentação da proposta. 

3.1.4 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

3.1.5 - Empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.1.6 - Empresas que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação. 

4 - DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

4.1 - As licitantes deverão apresentar toda a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia, hora e local citados no 
preâmbulo desta Tomada de Preços, em 2 (dois) envelopes fechados e invioláveis, em cuja parte externa, além da razão social e 
endereço, esteja escrito: 

 ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, nº 134 - Centro, CEP:65968-000– CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 

 NOME E ENDEREÇO DA LICITANTE 

 TOMADA DE PREÇOS n. º 002/2022 

 
 ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, nº 134 - Centro, CEP:65968-000– CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 

 NOME E ENDEREÇO DA LICITANTE 

 TOMADA DE PREÇOS n. º 002/2022 
 

5 – DO CREDENCIAMENTO 
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5.1 – As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação, além dos envelopes, deverão apresentar junto à 
Comissão, credencial de seu representante legal, com firma reconhecida em cartório, com a respectiva qualificação civil, que tanto 
poderá ser procuração passada por instrumento público, como Carta Credencial, firmada pelo representante da empresa, nos 
termos do modelo do ANEXO II, deste edital. 

5.1.1 – O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou Contrato Social da Empresa, 
que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência 
de tal investidura; 

5.1.2 - Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da 
empresa interessada. 

5.1.3 – O credenciamento será conferido pela Comissão. 

5.1.4 – É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o subitem 5.1.1. A falta desse documento somente impedirá 
que o representante da licitante se manifeste ou responda pela mesma durante o processo licitatório. 

5.1.5 – A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do credenciamento de que trata o 
subitem 5.1.1, devendo comprovar esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente. 

5.1.6 – Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante. 

5.1.7 – Não serão consideradas propostas apresentadas por via postal, telegrama, fac-símile ou via internet. 

5.1.8 – Os documentos apresentados em cópias ilegíveis, ainda que autenticadas, não serão considerados válidos para a análise 
da Documentação e Proposta.  

5.1.9 - Antes de concluir o credenciamento, o Presidente da Comissão de Licitação deverá consultar os seguintes cadastros, com 
o intuito         de verificar o eventual descumprimento de condições de participação: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, atualmente mantido pelo Ministério da Transparência, 
Fiscalização e Controle (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

5.1.10. Constatada a existência de sanção, o Presidente da Comissão de Licitação poderá excluir o licitante por falta de condição 
de participação nesta licitação. 

 
5.2 - DOCUMENTAÇÃO - O Envelope nº 01 deverá conter 01 (uma) via legível, em cópia devidamente autenticada por Cartório ou 
pela Comissão Permanente de Licitação – CPL, neste último caso com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada 
para entrega dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação: 

5.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Prova de Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores. Estes documentos 
deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou de documentos consolidados, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou em órgão equivalente. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada.  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da: 

 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS DEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
(que abrange o INSS). Lei 8.212/91, art. 47, inc. I, letra "b"; Lei 7.711/88 e Art. 16, da Port. Conj. PGFN/RFB, n.3, de 02/05/07; 
Decreto nº 8.302, de 4 de setembro de 2014; 
 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da 
data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade mediante a:   

        a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

          b) Certidão Negativa da Dívida Ativa. 
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e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data 
de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais 
relativos a: 

I. Certidão Negativa de Débitos Municipais;  

II. Certidão Negativa quanto a Divida Ativa Municipal;   

III. Alvará – Licença para Localização e Funcionamento. 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação do: 

 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.   

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT.  
 

5.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada 
a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que sejam nomeados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo 
circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1 (um), indicados pela licitante. 

a.1) As empresas constituídas após o encerramento do último exercício social, em substituição ao Balanço Patrimonial e às 
Demonstrações Contábeis, deverão apresentar o Balanço de Abertura. 

a.2) Os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis das Sociedades por Ações, deverão ser apresentadas com ata de 
aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrada na Junta Comercial. As demais sociedades, deverão apresentar seus 
Balanços Patrimoniais assinados pelo representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; 

a.3) Na hipótese de alteração do capital após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar a documentação 
de alteração do capital devidamente registrado na Junta Comercial; 

a.5) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro-Caixa, nos 
termos da Lei n.º 8.981 de 20.01.1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura 
e Encerramento do Livro Caixa. 

b) Certidão Negativa de Falência ou concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.  

c) O balanço patrimonial deve ser acompanhado da Certidão de Registro Profissional (CRP) emitido pelo Conselho Regional de 
Contabilidade (CRC) do responsável por sua contabilidade devidamente atualizado e vigente. 

 
5.2.4. OUTROS DOCUMENTOS:  
a) Certidão Simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, com data de expedição não superior 
a 30 dais da data prevista para abertura do certame, para as empresas com sede no Estado do Maranhão ou do estado de origem 
da empresa licitante, em atendimento ao Decreto Estadual Nº 21.040, de 17/02/2002. 

 
5.2.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

5.2.5.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
– CREA da sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a entidade profissional competente.  

5.2.5.1.1. As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar visto do CREA-MA, nos termos do 
art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66.  

5.2.5.2.  Certidão de inscrição pessoa física do(s) responsável (eis) técnico(s) (engenheiro civil) da empresa licitante junto ao 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da empresa.  

5.2.5.3. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, conforme segue:  

5.2.5.3.1. Atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante tenha prestado ou esteja prestando serviço compatível com o objeto da presente 
licitação comprovando que a licitante executou serviços, com características semelhantes ao objeto desta licitação. 
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a) O(s) atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o 
nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) 
subscreve(em). 

5.2.5.3. Capacitação técnico-profissional:  

5.2.5.3.1. Capacitação técnico-profissional: Comprovação da empresa licitante possuir, em seu quadro permanente na data 
prevista para a realização da licitação, como seu responsável Técnico, obrigatoriamente, “engenheiro civil” ou “arquiteto e 
urbanista” detentor de Atestado(s) de Responsabilidade ou Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito púb lico 
ou privado, devidamente averbado(s) no CREA ou no CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico 
– CAT, por execução de serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, comprovando ter executado os 
serviços.  

5.2.5.3.2. A comprovação do vínculo empregatício dos Responsáveis Técnicos, será feita mediante cópia do Contrato de Trabalho 
com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação 
do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante certidão do CREA devidamente atualizada ou Contrato de 
Prestação de Serviço devidamente registrado no CREA da região competente, em que conste o profissional como técnico 
responsável.  

5.2.5.3.3. Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Requerimento de 
empresário ou ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

5.2.6. Declaração firmada de que não emprega menores de dezoito anos em trabalhos noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com 
o disposto no artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, nos termos do Anexo III.   

5.2.7 - Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 
8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo IV deste edital).   

5.2.8 - Declaração de idoneidade (Modelo no anexo V deste edital). 

5.2.9 - Declaração de ausência de processo judicial com sentença definitiva (Modelo no anexo VI deste edital).  

5.2.10 - Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo VII deste edital), comprovando que a empresa possui local 
e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade.    

5.2.11 - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de responsabilidade sócio-ambiental 
(Modelo no anexo VIII deste edital). 

5.2.12 – Apresentar o Certificado de Registro Cadastral -  CRC junto ao Município de Campestre do Maranhão – MA. 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à habilitação.  

5.4 - Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente à ordem sequencial listada no item 4.3 
deste edital. 

5.5 - Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela empresa licitante. 

5.5.1 - O não cumprimento ao disposto nos itens 4.2 e 4.2.1 deste edital, não inabilitará a empresa licitante, mas impedirá a 
mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento(s) exigido(s) para a sua própria 
habilitação. 

5.6 - As licitantes que deixarem de apresentar qualquer dos documentos exigidos para habilitação, serão julgadas inabilitadas e 
terão suas propostas devolvidas devidamente fechadas. 

5.7 - Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos. 

5.8 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será devolvida às proponentes. 

5.9 - PROPOSTA DE PREÇOS - O envelope nº 02 deverá conter, em uma via, Proposta de Preços, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual, em papel timbrado da empresa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricadas nas demais 
pelo representante legal da empresa ou por quem tenha poderes de fazê-lo, com o seguinte conteúdo: 

a) Nome ou razão social da licitante, número do CNPJ/MF, endereço completo, números de telefone e fax, bem como dados 
bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento). 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na 
empresa. 

c) Orçamento Analítico, de acordo com a Planilha de Orçamento constante no Projeto Básico (ANEXO I), assinado na última 
folha e rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em algarismos, e o valor global da proposta em algarismos e por 
extenso, na moeda nacional, já incluídos todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, 
sociais e trabalhistas). 

d) Composição de preços unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico, constando unidades e insumos com 
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respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados, em modelo próprio, 
desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes. 
 
e) Cronograma Físico-Financeiro compatível com o plano de Execução dos Trabalhos, em modelo próprio, desde que contenha 
as informações pertinentes e atenda as normas vigentes.  

f) Composição de BDI, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes. 

g) Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas 
vigentes. 

h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua apresentação. 

i) Prazo de execução dos serviços: 06 (seis) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço emitida pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão – MA, conforme Cronograma Físico – Financeiro elaborado pelo Departamento 
de Engenharia do Município. 

5.10 – Os documentos exigidos nos itens “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, deverão, necessariamente, ser assinados por técnico registrado 
no CREA, com identificação e número do registro devidamente indicados, conforme Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
Resolução nº 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983, e pelo representante legal da empresa. 

5.11 - Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa remuneração de 
todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não 
indicação no conjunto de composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário para a execução dos 
serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens componentes dos custos 
unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer alteração do contrato, sob esta alegação.  

5.12 - Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta 
Tomada de Preços.  

5.13 - É de exclusiva responsabilidade das licitantes a descrição de todos os dados da Proposta de Preços. 

5.14 - Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores, bem como as que apresentarem preço 
global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero. 

5.15 - A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a a prestar os serviços de engenharia, caso lhe seja adjudicado 
o objeto. 

5.16 - Pedidos de retificação, por engano na cotação ou especificação dos serviços, somente serão aceitos antes de abertas as 
propostas, não sendo admitido aumento ou redução de preços, sem suficiente demonstração do engano. 

5.17 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista na Tomada de Preços, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas das demais empresas licitantes. 

5.18 - Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá solicitar às licitantes a 
prorrogação do prazo de validade das propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, 
sendo facultado à licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade de sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, a 
proposta não poderá ser modificada. 

5.19 - Constatada a declaração ou documentação falsa, após inspeção pela Comissão Permanente de Licitação – CPL, a licitante 
será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades. 

6 – JULGAMENTO 

5.1 - HABILITAÇÃO 

6.1.1 - O julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e Membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

6.1.2 – Após a apreciação dos documentos exigidos, a Comissão declarará habilitadas as empresas licitantes que os 
apresentarem na forma indicada nesta Tomada de Preços e inabilitadas as que não atenderem a essas exigências. 

6.1.3 – Às empresas inabilitadas serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de preços, desde que não 
tenha havido recursos ou após sua denegação. 

6.1.4 - Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da adjudicação, serão destruídos 
independentemente de notificação ao interessado. 

6.1.5 - As licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de recorrer, o que constará em ata, procedendo-se à abertura 
dos Envelopes nº 02, das habilitadas. 

6.1.6 - Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a Comissão Permanente de Licitação suspenderá a 
sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados, e comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas, às licitantes habilitadas, a data, a hora e o local de sua reabertura. Nessa hipótese, os Envelopes nº 
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02, devidamente lacrados e rubricados pelos presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sob guarda e 
responsabilidade do Presidente da Comissão. 

6.2 – PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.2.1 - Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os envelopes de nº 02, divulgando a Comissão, às licitantes presentes, 
as condições oferecidas pelos participantes habilitados, sendo as propostas rubricadas por estes e pelos membros da CPL. 

6.2.2 – A Comissão suspenderá a sessão para análise e julgamento das Propostas de Preços, divulgando o resultado 
posteriormente, ficando o Processo com vista franqueada aos interessados. 

6.2.3 - A Comissão poderá convocar as licitantes para esclarecimentos de qualquer natureza, que venham facilitar o seu 
entendimento. 

6.2.4 – Para análise das Propostas de Preços, a CPL poderá solicitar assessoria à Comissão do Departamento de Engenharia da 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA. 

6.2.5 - O julgamento e classificação das propostas será efetuado pelo critério de MENOR PREÇO, sob o regime de 
empreitada por preço global dentre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste instrumento convocatório, 
consoante dispõe o art. 45, § 1º, inciso I e § 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.2.6 - As propostas que não atenderem as condições desta licitação, que contiverem alternativas de ofertas e condições não 
previstas ou preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão desclassificadas. 

6.2.7 - Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo 
divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais 
erros, sua proposta será rejeitada. 

6.2.8 - Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2.º do art. 3.º 
da Lei Federal n.º 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão 
convocadas. 

6.2.9 - Colocar-se-á a disposição dos interessados o resultado da licitação, através do Mapa de Apuração e Classificação, 
elaborado segundo o critério de julgamento e afixado no Quadro de Avisos da CPL. 

7 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1 - Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será lavrada ata 
circunstanciada, cabendo à Comissão adjudicar o objeto desta Tomada de Preços à licitante vencedora, submetendo tal decisão à 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA. 

7.2 - O Prefeito Municipal de Campestre do Maranhão - MA, poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 
anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

7.3 - Homologada a licitação, será convocado a adjudicatária para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, receba a Nota de 
Empenho e assine o Contrato Administrativo (ANEXO IX).  

7.4 - Ocorrendo o desatendimento à convocação, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá convocar, na 
ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder nova licitação. 

7.5 - Atendida a convocação, a licitante terá que aceitar as mesmas condições da proposta desistente, inclusive quanto ao preço, 
de acordo com o art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.6 - A recusa injustificada da adjudicatária em receber a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo (ANEXO IX), 
dentro do prazo estabelecido no item 6.3, caracteriza o desatendimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à pena de 
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos. 

8 – CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

8.1 - O Contrato será firmado entre a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, e as licitantes vencedoras, em 
decorrência desta Tomada de Preços, no prazo estipulado no item 6.3. 

8.2 - O prazo máximo para execução do serviço de engenharia será aquele indicado na Proposta da Contratada, não superior a 06 
(seis) meses, estritamente vinculado ao cronograma físico-financeiro. A contagem será iniciada na data de recebimento da Ordem 
de Serviço. 

8.3 - O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado, quando formalizado pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de casos fortuitos, sujeições imprevistas e de força maior que realmente possam ser justificados. 

8.4 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as condições contidas 
nesta Tomada de Preços. 

8.5 – A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA se obriga a publicar o extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado 
e Diário Oficial da União, após sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
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8.6 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 50% (cinquenta por cento), do valor inicial atualizado do contrato. 

9 - FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A fiscalização dos serviços será levada a efeito através de uma equipe da Prefeitura de Campestre do Maranhão – MA de 
acordo com os critérios para medição de serviços da CONTRATANTE, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução dos serviços. 

9.2 - Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela CONTRATANTE, a CONTRATADA está obrigada a manter 
permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites fixados pela Prefeitura de Campestre do Maranhão– 
MA. 

9.3- Quaisquer exigências da Fiscalização inerente ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.4 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o 
Contrato. 

9.5 - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e 
irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas. 

9.6 - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) credenciados(os) ou por Comissão Fiscal. 

9.7 - À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua conclusão. 

9.8 - As instruções e demais comunicações da Fiscalização á CONTRATADA deve ser expedida por escrito, cabendo ainda fazer 
os seus registros no livro de ocorrências diárias. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante medições, observadas as normas administrativas e financeiras em vigor. 

10.2 - Os processos de pagamento deverão ser instruído com os seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura referente à prestação dos serviços já executados, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Obras/Serviços da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão– MA. 

b) Licenciamento dos serviços no órgão competente para o licenciamento e fiscalização de obras/serviços do 
município de Campestre do Maranhão - MA, com as aprovações respectivas. 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia - CREA. 

d) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS. 

e) Certificado de Regularidade junto ao FGTS. 

10.3 - O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente. 

10.4 - O prazo máximo para efetivação do pagamento será de 15 (quinze) dias úteis após a apresentação dos documentos 
exigidos neste edital à Contratada, desde que não haja fator impeditivo provocado por ela. 

10.5 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste edital, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou correção monetária. 

11 - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

11.1 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a Contratada que descumprir 
quaisquer das condições do presente Tomada de Preços, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

11.1.1 – Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia de atraso no início 
da execução dos serviços ou em qualquer fase do seu cronograma, até o limite de 30 (trinta) dias. 

11.1.2 - pela inexecução total ou parcial dos serviços, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 
02(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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11.2 - As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea ‘b’. 

11.3 – Caberá ao Fiscal de Obras/Serviços propor a aplicação das penalidades previstas, através de relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

11.4 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à Empresa e publicação 
no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o 
fundamento legal. 

11.5 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da notificação, em conta bancária a ser 
informada pelo Prefeito Municipal de Campestre do Maranhão– MA. 

11.6 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Tomada de Preços, cabem: 

12.1.1 - recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) rescisão de contrato; 

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

12.1.2 - representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do 
contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

12.1.3 - pedido de reconsideração, de decisão da Secretária Municipal de Administração, na hipótese do § 3º do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

12.2 - Os recursos referentes à habilitação, à inabilitação e ao julgamento das propostas, terão efeito suspensivo, não ocorrendo 
nos demais casos. 

12.3 - Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

12.4 - Os recursos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Administração do Município de Campestre do Maranhão - MA, por 
intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL.  

13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 – A despesa relativa a esta Tomada de Preços deverá correr por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
UNIDADE 07: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TUR. DESP. LAZER 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27 811 0042 1043 0000 – Construção de Quadras 
Poliesportivas e Campo de Futebol 
NATUREZA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
Recurso: ................................... R$ 250.000,00 
 
14.1 - Os casos não previstos e as dúvidas deste instrumento convocatório serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com base na Lei Federal nº 8.666/93. 

14.2 - As licitantes deste processo, pelo simples fato de nele participarem, sujeitam-se a todos os seus termos, condições e 
normas, especificações e detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação 
escrita ou verbal. 

14.3 - Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido 
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. No caso de licitante, o prazo será de 
02 (dois) dias úteis, devendo a Comissão julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

14.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no § 2º do art. 41 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

14.5 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após 
julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciariam. 

14.6 - Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam automaticamente 
prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso. 

14.7 - Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário da Comissão Permanente de Licitação. 
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14.8 – Os licitantes poderão colher informações adicionais, eventualmente necessárias, sobre o Certame, junto à Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, na Praça da Bandeira, nº 10 - Centro – Campestre do Maranhão - MA das 08h00min às 
12h00min horas, obedecendo aos seguintes critérios: 
a) não serão levados em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, esclarecimentos técnicos, pedidos ou reclamações 
relativas a Tomada de Preços, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados, ou por fax, até 05 (cinco) 
dias úteis antes da data marcada para recebimento dos envelopes ressalvado o disposto no parágrafo segundo do art. 41 da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

b) em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao instrumento convocatório; 

c) os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais firmas que tenham adquirido a presente Tomada de 
Preços. 

14.9 - O presente edital, poderá ser adquirido gratuitamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua 
Onildo Gomes, nº 134 - Centro, CEP:65968-018, Campestre do Maranhão - MA. Na retirada edital o licitante deverá declarar o 
endereço em que recebe notificação e comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço fornecido. 

14.10 - Integram a presente Tomada de Preços, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Projeto Básico e Planilha Orçamentária 
ANEXO II - Carta Credencial 
ANEXO III - Declaração de cumprimento do art. 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93 
ANEXO IV - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo da Habilitação 
ANEXO V – Modelo de Declaração de idoneidade  
 ANEXO VI – Declaração da ausência de processo judicial com sentença Definitiva  
ANEXO VII – Modelo de Declaração de localização e funcionamento 
ANEXO VIII – Modelo do termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de 
responsabilidade sócio-ambiental; 
ANEXO IX - Minuta Contrato Administrativo 
ANEXO X - Termo de Recebimento Provisório 
ANEXO XI - Termo de Recebimento Definitivo 

 
 

 
 
 

Campestre do Maranhão - MA, 10 de maio de 2022. 
 
 
 
 

_________________________ 
JORGE ANTONIO VIEIRA DE SENA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
Arquivo digital  
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MEMORIA DE CÁLCULO 

Arquivo digital  
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PLANILHA DE ORÇAMENTO 
 

Arquivo digital  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Pág 13 

 
 

Rua Onildo Gomes, nº 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 01.598.550/01801-17 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br 

 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

PLANILHA DE ORÇAMENTO 
 

Arquivo digital  
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COMPOSIÇÃO DO BDI  
Arquivo digital  
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DESENHOS E MODELOS 
Arquivo digital  
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ANEXO II 

 
MODELO DE CARTA CREDENCIAL  

 
 

 
 
 

             TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2022 

 
Local e Data 
 
À 
 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
 
 
 

___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF nº 
___________, na qualidade de representante legal da Empresa ____________________________________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ____________, vem, pela presente, informar a V.Sa., que o Sr. 
_______________________________________________, Carteira de Identidade nº _____________ é pessoa designada pela 
Empresa para representá-la perante essa Comissão Permanente de Licitação, inclusive com poderes para renunciar ao direito de 
interposição de recursos em qualquer fase da Licitação em epígrafe. 

 
 

Atenciosamente 
 

(Nome da empresa e assinatura do seu representante legal) 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.  
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

                              TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2022 

 
 

A Empresa _________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, por intermédio 
de seu representante legal o Sr (a) ___________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________ e do CPF nº ___________, D E C L A R A, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Campestre do Maranhão - MA, __de______ de 2022. 
 

__________________________________ 
(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal) 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 

 
 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2022 

 

 

 
A Empresa                         , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ____________, sediada na ______________ 

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(a) ___________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ____________ e do CPF nº ___________, D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do § 2º do art. 32, da 
Lei Federal nº 8.666/93, que não existem fatos supervenientes à data de expedição do Certificado de Registro Cadastral – CRC, 
que venham a impossibilitar a sua Habilitação na licitação em epígrafe. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o instrumento convocatório e que se submete a todos os seus termos.  
 

 
 

Campestre do Maranhão - MA, __ de ______ de 2022. 
 
 

 
__________________________________ 

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal) 
 



Pág 19 

 
 

Rua Onildo Gomes, nº 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 01.598.550/01801-17 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br 

 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2022 

 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

TOMADA DE PREÇOS nº 002/2022. 
 
 
 
Prezados senhores, 
 
 
____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em _________(endereço 
completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr (a) _________________________, portador(a) da cédula de 
identidade nº ________________ e do CPF nº ________________, declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja 
suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer 
de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais).Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados. 
 
Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de habilitação desta 
empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração pública. 
 
Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de 
que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie”. 
 
 
 
 

Campestre do Maranhão - MA, __ de ______ de 2022. 
 
 
 
 

 
__________________________________ 

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal) 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIVA 

 
 
 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2022. 
 
 
 
Prezados senhores, 
 
 
 
 
____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em _________(endereço 
completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr (a) 
_________________________, portador(a) da cédula de identidade nº ________________ e do CPF nº ________________, 
declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] não estão respondendo processo judicialmente com sentença 
definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou 
formação de quadrilha. 
 
Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de 
que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie”. 
 
 
 
 
 
 

Campestre do Maranhão - MA, __ de ______ de 2022. 
 
 
 
 

 
__________________________________ 

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal) 
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ANEXO VII 

 
 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 

 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2022. 
 
 
 
Prezados senhores, 
 
 
 
 
Eu, ________(nome do representante legal)_________, portador(a) da cédula de identidade nº _______________ e do CPF nº 
_______________, residente e domiciliado na _______(endereço completo)________, declaro sob as penalidades da lei, que a 
empresa ________(nome da empresa)_________, CNPJ nº _______________, está localizada e em pleno funcionamento na 
_______(endereço completo)________, cidade de _______________, Estado do(a) _______________, sendo o local e instalações 
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 
 
Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida neste edital, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa. 
Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão‐MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 
 
Declaro ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de  que trata 
o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 
 
 
 
 

Campestre do Maranhão-MA, __ de ______ de 2022. 
 
 
 
 

 
__________________________________ 

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal) 
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ANEXO VIII 

 
TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE 

LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO‐AMBIENTAL 
 
 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2022. 
 
Prezados senhores, 
 
____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em _________(endereço completo)__________, 
por intermédio de seu representante legal Sr(a)_________________________, portador(a) da cédula de identidade nº 
________________ e do CPF nº________________, declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada: 
‐ Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão a princípios, atitudes e 
procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios; 
‐ Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

‐ Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção do rol das estratégias para obter 
resultados econômicos; 
‐ Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos agentes econômicos socialmente 
responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de empresas e organizações civis;  
Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, se 
compromete a: 
1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que integram as suas estruturas conheçam 
as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri‐las integralmente, 

especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão‐MA;  
2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício dê, 
comprometa‐se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou 

indireta, a qualquer funcionário Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão‐MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos 
seus negócios; 
3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, seja como representante, agente, 
mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão‐MA; 
4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça qualquer relação de negócio com as 
pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública; 
5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da referida licitação; 
6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão‐MA em qualquer apuração de suspeita de irregularidade 
ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.  
E, declara que: 
7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, bem como a intenção de 
apresentá‐la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das 
propostas; 
8. Esta empresa e seus sócios‐diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações pertinentes a valores 

sócios‐ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 
9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e informações para firmá‐lo. 
Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que 
trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.  
 
 

Campestre do Maranhão - MA, __ de ______ de 2022. 
 
 

__________________________________ 
(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal) 
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ANEXO IX 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2022 
CONTRATO N.º ___/2022 
TOMADA DE PREÇOS N.º -------/2022   
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA E, 
DO OUTRO, A EMPRESA XXXXXXXXXX.  
 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços de Engenharia, que entre si fazem, de um lado como 
Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a sede na rua Onildo Gomes, nº 134 – 
Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-018, inscrita no CNPJ N.º XXXXXXXXx, representada pelo Secretário (a) Municipal de 
__________, Sr.(a). XXXXXXXXXX, RG.: 002002002002x, CPF nº. XXXXXXXXXXX e do outro, empresa ____________, 
doravante denominada CONTRATADA, sediada na ________________, Estado do Maranhão, CNPJ n.º _________, Inscrição 
Estadual n.º __________, neste ato representado pelo Sr.  _________________, R.G. n.º ________, CIC n.º ___________, tem 
entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.º 8.666, de 21/06/93, e 
as Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE UMA QUADRA 
COBERTA DE ESPORTE NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
 
Integram o presente Contrato, independentemente de Transcrição, o instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS nº 
___/2022 e todos os seus anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
Pela execução dos serviços a que alude este Contrato fica estabelecido o preço global de R$ ______________ 
(_________________________________).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
Os pagamentos dos serviços objeto deste contrato serão realizados parceladamente, após o laudo de medição da Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão - MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da fatura emitida pela 
CONTRATADA correspondente aos serviços executados e medidos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
Para efeito do disposto no parágrafo anterior considera-se como adimplemento da etapa realizada e medida a apresentação da 
fatura ao Setor Financeiro, bem como demais documentos originais nos parágrafos 3º, 4º e 5º, de acordo com cada medição. 

 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
 
A primeira medição só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra e / ou 
serviço junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA/MA). 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
 
A medição final será liberada contra apresentação do C.N.D. junto ao INSS, bem como, do Certificado de Regularidade junto ao 
FGTS. 
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PARÁGRAFO QUINTO  
 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de transferência, creditada no Banco _______, 
Agência: __________, Conta Corrente: _______________.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
 
O preço contratado para execução do objeto não será reajustado.   
 
CLÁSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 50% (cinquenta) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 
O prazo para execução dos serviços objeto deste contrato é de 06 (seis) meses, e o prazo máximo para iniciar a execução dos 
mesmos é de 06 (seis) dias, ambos os prazos contados a partir da data de expedição e recebimento da Ordem de Serviços 
emitida pela Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos financeiros para execução do presente CONTRATO serão alocados de acordo com a dotação orçamentária: 
 

              ÓRGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
UNIDADE 07: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TUR. DESP. LAZER 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27 811 0042 1043 0000 – Construção de Quadras 
Poliesportivas e Campo de Futebol 
NATUREZA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
Recurso: ................................... R$ 250.000,00 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA fica obrigada a realizar todas as ações necessárias ao alcance dos objetivos especificados na Cláusula 
Primeira, destacando-se: 
 
a) Prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, com estrita observância às Especificações Técnicas, 
observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos; 
b) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária decorrente da contratação de pessoal 
para a execução da Proposta, assim como por todas as obrigações tributárias ou extraordinárias que venham a incidir sobre o 
Contrato; 
c) Realizar suas atividades utilizando profissionais qualificados e em número suficiente; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, situações em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados; 
e) Providenciar o licenciamento dos serviços no órgão competente para o licenciamento e fiscalização de obras/serviços do 
município e obter as aprovações respectivas, responsabilizando-se pelas despesas pertinentes, devendo o comprovante ser 
apresentado à Fiscalização, na liberação da 1ª medição de serviços executados; 
f) Efetivar no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA, a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) do profissional indicado como responsável técnico pela obra/serviço, devendo o comprovante ser apresentado à 
Fiscalização, na liberação da 1ª medição de serviços executados; 
g) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou 
pessoais que venha a causar e ou causados pelos seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros; 
h) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
i) Providenciar, as suas expensas, as instalações provisórias e eventuais de energia elétrica, água, força, manutenção e 
administração do canteiro de obras; 
j) Fornecer e instalar uma placa referente à obra em execução conforme modelo fornecido pelo CONTRATANTE; 
k) Atender a legislação pertinente ao ramo de atuação e as normas de medicina e segurança do trabalho, em especial no que 
tange à utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI); 
l) Fornecer os equipamentos e ferramentas necessários à execução do Contrato; 
m) Cumprir rigorosamente o prazo de execução apresentado em sua proposta de preços; 

n) Apresentar ao CONTRATANTE Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços prestados a cada medição, 

acompanhada das Seguintes Certidões:  
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1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 

de outubro de 2014;  

2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;  

3. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município;  

4. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e  

5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta; 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
A CONTRATANTE fica obrigada a realizar todas as ações necessárias ao alcance dos objetivos especificados na Cláusula 
Primeira, destacando-se: 
 
a) Emitir a Ordem de Serviço autorizando a execução dos serviços; 
b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução os serviços, diligenciando nos casos 
que exigem providências corretivas; 
c) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato; 
d) Supervisionar a execução do Contrato; 
e) Emitir Laudo de Medição através do Fiscal de Obras/Serviços; 
f) Efetuar os pagamentos após os Laudos de Medição observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços através do Fiscal de Obras/Serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO OBJETO 
 
O CONTRATANTE, observado o prazo de execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior 
verificação, pelo Fiscal de Obras/Serviços, quanto à conformidade com as Especificações Técnicas, parte integrante do 
instrumento convocatório, e com a Proposta da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Concluída a análise pelo Fiscal de Obras será elaborada Planilha Descritiva indicando todos os serviços 
executados pela CONTRATADA, com o fito de instruir o Processo de medição final.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 
 
Após verificação de que os serviços prestados pela CONTRATADA atenderam às Especificações Técnicas determinadas pela 
Administração Pública (Anexo I da TOMADA DE PREÇOS) e às normas da ABNT, o CONTRATANTE emitirá o Termo de 
Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, §2º, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções 
estabelecidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA que descumprir quaisquer das condições do presente Contrato, ficará sujeita às 
seguintes multas moratórias: 

a) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor global dos serviços, por dia de atraso após o prazo de 
execução dos serviços. 
b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global dos serviços, por dia de atraso no início 
da execução dos trabalhos. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial na execução dos serviços de engenharia, a Administração poderá, 
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garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência. 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global dos serviços. 
c) suspensão temporária de participação em licitações com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
d) as sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na letra ‘b’. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal de Obras/Serviços propor a aplicação das penalidades previstas, através de 
relatório circunstanciado apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e publicação 
no Diário Oficial do Estado constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e 
multa de mora. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da notificação, em conta 
bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham 
sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  
 
O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no art. 78, Lei Federal nº 
8.666/93, que ocorrerá nos termos do art. 79 do mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS COMUNICAÇÕES  
 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante 
protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  
 
O CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficial do Estado, obedecendo ao prazo previsto no 
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca cidade de Porto Franco - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
 
E por estarem desta forma ajustados e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com as duas testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e jurídicos efeitos. 

 
 

Campestre do Maranhão - MA, _____ de ____________ de 2022. 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________________ 2ª _________________________________________ 
 
 
CPF:      CPF: 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2022 

ANEXO X 

 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

REFERÊNCIA: Processo nº ____/2022 
 

CONTRATADO:_______________________ 
 
OBJETO: _____________________________ 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, através do presente Termo, formalizar o 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO referente aos serviços de engenharia para ____________________________________, fixando 
esta data para a vistoria final, a ser realizada pelo Fiscal de Obras/Serviços, que deve verificar a conformidade entre os serviços 
executados e as Especificações Técnicas indicadas no Anexo I da TOMADA DE PREÇOS n.º ____/2022. 

Concluída a análise pelo Fiscal de Obras, será elaborada Planilha Descritiva indicando todos os serviços executados pela 
CONTRATADA, com o fito de instruir o Processo de medição final. 

Por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo em três vias de igual teor. 
  

Campestre do Maranhão(MA),         de                     de 2022 
 
 
 

Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

__________________________________________ 
 

 
TESTEMUNHAS: 
___________________________ 
CPF Nº 
 
___________________________ 
CPF Nº 
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TOMADA DE PREÇOS N º 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2022 

ANEXO XI 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

REFERÊNCIA: Processo nº _____/2022 
 
CONTRATADO:________________________ 
 
OBJETO: ____________________________ 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, vem, através do presente Termo, formalizar o 

RECEBIMENTO DEFINITIVO referente aos serviços de engenharia para _____________, em cumprimento ao disposto no art. 73, inciso I, 
alínea “b” da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Certifica-se que, até a presente data, os serviços prestados pela Empresa ______________________ atenderam às 
Especificações Técnicas determinadas pela Administração Pública (Anexo I da TOMADA DE PREÇOS nº ____/2022) e às normas da 
ABNT. 

Acrescente-se que os serviços foram executados dentro do prazo fixado e em conformidade com as cláusulas do Contrato 
Administrativo, perfazendo gastos no total de R$ ______ (____________), pagos através de medições, com a apresentação das Notas 
Fiscais atestadas pelo Fiscal de Obras/Serviços, sendo que a última parcela deverá ser paga pela Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão - MA no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de assinatura deste Termo, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

Considerando que as condições pactuadas no Contrato foram fiéis e rigorosamente executadas pelas partes, neste ato, 
CONTRATANTE e CONTRATADA dão plena e irrevogável quitação, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional da 
_____________ pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

E, assim, concluída a execução do objeto do Contrato nº ___, as partes assinam o presente Termo de Recebimento 
Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

 

Campestre do Maranhão(MA),        de                 de  2022. 

          

 
________________________________________ 

Secretária Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS 
______________________________                                
 CPF Nº         
                                                                   
 
TESTEMUNHAS 
______________________________                                
 CPF Nº   
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TOMADA DE PREÇOS N. º 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2022 

 
ANEXO XII 

 
MEDIDAS DE SAÚDE PÚBLICA E PREVENÇÃO AO CONTAGIO PELA COVID – 19, NA REALIZAÇÃO DE CERTAME 

LICITATÓRIO NA MODALIDADE PRESENCIAL. 
 

RECOMEDAÇÕES DO OFÍCIO CIRCULAR Nº 83/2022/MARANHÃO-CGU 
 

1 - VEDAÇÃO DE PRESENÇA, NA SESSÃO, DE REPRESENTANTES DAS EMPRESAS E DE AGENTES PÚBLICOS DE 
QUALQUER SETOR DA ADMINISTRAÇÃO PERTENCENTES AO GRUPO DE RISCO. 

 

2 - DISPONIBILIZAÇÃO DE MÁSCARAS, LUVAS E ÁLCOOL GEL (70º INPM) PARA TODOS OS PRESENTES. 

 

3 - ORGANIZAÇÃO DO RECINTO COM AFASTAMENTO MÍNIMO DE 1 (UM) A 2 (DOIS) METROS DE DISTÂNCIA ENTRE OS 
PRESENTES. 

 

4 – INTENSIFICAÇÃO DA HIGIENIZAÇÃO DAS ÁREAS DE ACESSO À SALA ONDE AS SESSÕES OCORRERÃO, ALÉM DE 
HIGIENIZAÇÃO DO PRÓPRIO RECINTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS SUPERFÍCIES MAIS TOCADAS (MAÇANETAS, 
MESAS, CADEIRAS, CORRIMÕES, ELEVADORES ETC.); DENTRE OUTRAS. 

                                                                         
 



^  DIÁRIO OFICIAL
1 CAMPESTRE DO MARANHÃO ] Lei n° 92, de 27 de Maio de 2019 

terça-feira 1 8 D E  janeiro DE 2022 AN O  III EDIÇÃO  N° 228

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N B 0 0 2 /2 0 2 2

A P refe itu ra  M unicipal de  C am pestre  do M aranhão -  MA, 
a trav és  de  seu  P regoeiro , to m a  público p a ra  o conhecim ento 
dos in teressados, que fará  realizar, sob a égide da  Lei n .B 
10.520/2002 e subsid iariam en te  as disposições da Lei n° 
8 .666/1993 e  su as a lterações posterio res, do D ecreto n B 
M unicipal sob o n e 284, de 20 de Agosto de 2020 - R egulam enta 
a licitação, na m odalidade pregão, na  form a eletrônica, p a ra  a 
aquisição de bens e a con tra tação  de serviços com uns, Lei 
C om plem entar n .Q 123/2006 e de ou tras norm as aplicáveis ao 
objeto deste  certam e, licitação na m odalidade Pregão 
E letrônico, do tipo M enor Preço Por Item , objetivando A 
C ontratação  d e em p resa  para  o fo rn ec im en to  d e  um a  
VAN VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO (COM  
ACESSIBILIDADE - 1 CADEIRANTE), p ara  a ten d er  a s  
d em an d as da secre ta r ia  M unicipal d e S aú d e do  
M unicíp io  d e C am p estre  do  M aranhão, con form e term o  
d e referên cia .. A sessão  se rá  rea lizada a través do Portal 
L icitanet, pelo endereço  eletrônico  w w w .licitanet.com .br, 
sendo  conduzida pelo P regoeiro  d es ta  P refe itu ra  M unicipal, 
auxiliado pela Equipe de Apoio com d a ta  de a b e rtu ra  agendada  
p a ra  07 de fevereiro  de 2022 às 09:00. O ed ita l e seus anexos 
encontram -se disponíveis no prédio  onde funciona a Comissão 
P erm anen te  de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou a través 
do P orta l da T ransparência  do M unicípio ou ainda  pelo 
endereço  Portal L icitanet, w w w .licitanet.com .hr - C am pestre  
do M aranhão -  MA, 20 de Janeiro  de 2022 - EVANDRO ALVES 
PEREIRA -  P regoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N e 
0 0 3 /2 0 2 2

A P refe itu ra  M unicipal de  C am pestre  do M aranhão -  MA, 
a trav és de seu  P regoeiro, to rn a  público p a ra  o conhecim ento 
dos in teressados, que fará realizar, sob a  égide da  Lei n .e 
10.520/2002 e subsid iariam ente as disposições da  Lei nQ 
8.666/1993 e suas a lterações posterio res, do D ecreto  n 2 
M unicipal sob o n e 284, de 20 de Agosto de 2020 - R egulam enta 
a  licitação, na  m odalidade pregão, na form a eletrônica, p a ra  a 
aquisição de bens e a  con tra tação  de serviços com uns, Lei 
C om plem entar n .B 123/2006 e  de ou tras norm as aplicáveis ao 
objeto deste  certam e, licitação na m odalidade P regão 
E letrônico, do tipo M enor Preço P or Item , objetivando a 
C ontratação  de em presa  p a ra  aquisição de equipam ento  e 
m ateria l perm anen te  p ara  un idade básica de saúde sendo o 
objeto UM VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4, p a ra  
a te n d e r  as dem andas da sec re ta ria  M unicipal de S aúde do 
M unicípio de C am pestre  do M aranhão, conform e term o  de 
referência .. A sessão  se rá  rea lizada a través do Portal L icitanet, 
pelo endereço  eletrônico  w w w .licitanet.com .br, sendo 
conduzida pelo P regoeiro  d es ta  P re fe itu ra  M unicipal, auxiliado 
pela  Equipe de  Apoio com  da ta  de ab e rtu ra  agendada  p ara  08 
de fevereiro de 2022 às 09:00. O ed ita l e  seus anexos 
encontram -se disponíveis no préd io  onde funciona a Comissão 
P erm anen te  de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou a través 
do Portal da  T ransparência  do M unicípio ou ainda pelo 
endereço  Portal L icitanet, w w w .licitanet.com .br - C am pestre  
do M aranhão  -  MA, 20 de jan e iro  de 2022 - EVANDRO ALVES 
PEREIRA -  P regoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N 9 0 0 1 -2 0 2 2  

P ro cesso  A d m in istra tivo  n - 0 1 7 /2 0 2 2
O pres iden te  da  com issão de licitação do m unicípio de 
C am pestre  do M aranhão - MA, to rna  público p a ra  
conhecim ento dos in teressados, a ab e rtu ra  do procedim ento  de 
licitação na m odalidade Tom ada de  Preço Ne 001-2022. 
OBJETO: C ontratação  de em presa  especializada p ara  execução 
dos serviços de engenharia  p a ra  construção  de p raça  M unicípio 
de C am pestre  do M aranhão-M A. D ata de  A bertura: 04 de 
F evereiro  de 2022 ÀS 09:00 (nove horas). E ndereço: Rua.

Onildo Gomes n- 134, C entro -  C am pestre  do M aranhão -  MA. 
O btenção do Edital: O edital e  seu s anexos estão  à disposição 
dos in te ressados na  Comissão P erm anen te  de Licitação -  CPL, 
situada  no endereço  acim a, no P ortal da T ransparência  da 
P refe itu ra  M unicipal de C am pestre  do M aranhão, no S istem a 
de A com panham ento de C on tratações Públicas do TCE - 
SACOP, onde poderão  se r  consultados e ou baixados 
g ra tu itam en te . C am pestre  do M aranhão - MA, 17 de Janeiro  de
2021. JORGE ANTONIO VIEIRA DE SENA - P residen te  da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N B 0 0 2 -2 0 2 2
Processo  A dm inistrativo n® 018/2022 

O p res id en te  da com issão de licitação do m unicípio de 
C am pestre  do M aranhão - MA, to rn a  público p a ra  
conhecim ento dos in teressados, a  ab e rtu ra  do procedim ento  de 
licitação na  m odalidade Tom ada de Preço N2 002-2022. 
OBJETO: C ontratação  de em presa  especializada p ara  execução 
dos serviços de conclusão de Im plantação de  Uma Q uadra 
C oberta  de E sporte  no M unicípio de C am pestre  do M aranhão- 
MA. D ata de A bertura: 10 de fevereiro de 2022 ÀS 09:00 (nove 
horas). Endereço: Rua. Onildo Gomes nB 134, C entro  - 
C am pestre  do M aranhão -  MA. O btenção do Edital: O ed ita l e 
seus anexos estão  à disposição dos in teressados na Comissão 
P erm anen te  de Licitação -  CPL, situada  no endereço  acim a, no 
P ortal da  T ransparência  da  P refe itu ra  M unicipal de C am pestre  
do M aranhão, no S istem a de A com panham ento de 
C on tratações Públicas do TCE -  SACOP, onde poderão  se r 
consultados e ou baixados g ra tu itam en te . C am pestre  do 
M aranhão  - MA, 20 de  Jane iro  de  2022. JORGE ANTONIO 
VIEIRA DE SENÁ - P res iden te  da CPL

I
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da Comissão Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço 
eletrônico, e-mail: cplpmblg@gmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação. 
BELÁGUA - MA, 21 de janeiro de 2022. Miqueias Henrique de Meireles - Pregoeiro 
Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO N2 2/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de BELÁGUA, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.s 10.520/02, Decreto Municipal n.fi 005/2019 Lei Complementar 
123/06, Lei Complementar n2 128/08, Decreto n28.538/15, Decreto Federal n2 10.024/2019 
e subsidiariamente as disposições da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, por item, para a 
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Contratação de Empresa 
Especializada no Fornecimento de Provedor de internet para Atender as Demandas das 
Secretarias do Munic íp io de Belágua/MA, no dia 04 de fevereiro e 2022, as 14:01 horas 
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.licitaBelagua.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua nova, SN, Centro, 
BELÁGUA - MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal 
de Compras Públicas - Endereço: https://www.!icitaBelágua.com.br. No SACOP (Portai do 
Tribunal de Contas do Estado Maranhão), portal da transparência do Munic íp io e na sala 
da Comissão Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço 
eletrônico, e-mail: cplpmblg@gmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação. 
BELÁGUA - MA, 21 de janeiro de 2022. M iqueias Henrique de Meireles - Pregoeiro 
Municipal.

TO M AD A DE PREÇOS N2 1/2022

A Prefeitura Municipal de Beiágua, através do Presidente da Comissão de 
Licitações, torna público que realizará no dia 09 de fevereiro de 2022, as 08h00minhrs, na 
sala da Comissão Permanente de Licitaçlo/CPL, na Rua Nova, s/n, Bairro Centro, nesta 
Cidade, na modalidade Tomada de Preços, tipo M enor Preço empreitada global, para 
Contratação de Empresa Especializada em Obras de Pavimentação Políédrica no Bairro 
Trizidela no Municíp io de Belágua/MA, na forma da Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho 
de 1993. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 
22 a 6ã feira, no horário das 08h00min às 12hOQmin horas, ou através do e-mail 
cplpmblg@gmail.com, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, bem como 
consultados através dô  SACOP e portal da transparência deste órgão. Em atendimento as 
recomendações deste Órgão e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local aberto 
e arejado; será estabelecido distanciamento m ínimo de 02 metros de cada participante 
durante a sessão; será obrigatória a utilização de mascaras, luvas e que cada participante 
porte seu frasco de álcoo! em gel. Os interessados em participar do certame não 
necessitam encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a 
documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro 
meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos 
mesmos. Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 21, § 42 da Lei 
B.666/93. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados na CPL Endereço: Rua 
Nova, nS s/n, Centro Beiágua ou encaminhados no e-mail informado. Beiágua - MA, 21 de 
janeiro de 2022. Miqueias Henrique de Meireles - Presidente.

Belágua/MA, 21 de janeiro de 2021.
MIQUEIAS HENRIQUE DE MEIRELES 
Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
TO M AD A DE PREÇOS Ne 9/2021

Processo administrativo n5 0710.1421.2.4/2021. ASSUNTO: Decisão sobre o  Relatório 
Informativo da Comissão de Licitação que discorre do resultado da habilitação da Tomada 
de Preços n2 9/2021.

Através do Relatório Informativo formulado pela Comissão Permanente de 
Licitação, onde se constatou que o andamento do procedimento iicitatório detém de 
alguns pontos que requerem atenção especial quanto à aplicação de penalização às 
licitantes participantes quando de suas habilitações, uma vez que houveram várias 
alegações e apontamentos. Contudo, a Comissão de Licitação, sob uma análise mais 
minuciosa do Instrumento Convocatório, atentou-se para uma falha constante naquele 
instrumento acarretando um possível vício. Portanto, considerando a decisão da Comissão 
Permanente de Licitação que optou por fracassar a licitação, tendo em vista que a 
continuidade dos procedimentos está comprometida, esta Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento, Infraestrutura e Finanças RATIFICA a decisão da CPL. 
Considerando ainda, que a reformulação do instrumento editalício escoimado de falhas, a 
republicação do objeto, e a publicação de nova licitação, é mais viável para a 
Administração Municipal. Desta forma, por entendimento mútuo, tem-se por FRACASSADA 
a licitação n2 9/2021 - Mod. Tomada de Preços.

Bom Jesus das Selvas/MA, 21 de janeiro de 2022.
CLÁUDIO JOEL DA SILVA COITES 

Secretário Mun. de Administração, Planej., Infraestrutura e Finanças

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 35/2021

Processo Administrativo n- 2910.1414.2.4/2021.
Declaro como FRACASSADO o Processo Licitatório Pregão Eletrônico: 35/2021 

processo administrativo n2 2910.1414.2.4/2021, tendo em vista que as licitantes que 
participaram do processo licitatório deixaram de apresentar documentos em conform idade 
com os requisitos do Edital em seus itens 7.3, 7.6, 10.3, 11.3, 12.2, e por determ inação 
constante no edital este pregoeiro reconhece que o presente procedimento foi fracassado 
nos termos do art. 48, parágrafo I e II da lei n2 8.666/93.

Bom Jesus das Selvas/MA, 21 de janeiro de 2022.
JILSON SILVEIRA SíLVA 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
AVISO DE RESCISÃO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, neste ato representada pelo Sr. 

Afonso Barros Batista, Ordenador de Despesas, resolve Rescindir uniiateralmente o 

Contrato n2 476/2020, celebrado em 23 de novembro de 2020, com a empresa 

CONSMAP CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA-EPP inscrita no CNPJ n2 

15,508.162/0001-02, cujo representante íegai é o senhor Carlos de Thacyo Mendes 

Almeida em razão do descumprimento das condições previstas no contrato em 

questão, no que tange a CLÁLSULA DÉCIMA QUARTA Alínea a do contrato.

AVISO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, neste ato representada pelo Sr. 
Afonso Barros Batista, Ordenador de Despesas, resolve Rescindir uniiateralmente o 
Contrato n2 86/2016, celebrado em 25 de fevereiro de 2016, com a empresa M. DE 
FÁTIMA PONTES SILVA-COMÉRCIO-MA inscrita no CNPJ n2 09.550.454/0001-00, cujo 
representante legal é a senhora Maria de Fátima Pontes Silva em razão do 
descumprimento das condições previstas no contrato em questão, no que tange a 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, PARÁGRAFO SEGUNDO alínea a do contrato.

Buriticupu/MA, 12 de janeiro de 2022.
AFONSO BARROS BATISTA 

Ordenador de Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 3/2022

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, através de seu 
Pregoeiro, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a 
égide da Lei n.s 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei n9 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, do Decreto n2 Municipal sob o n2 284, de 20 de Agosto de 2020 - 
Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, Lei Complementar n.® 123/2006 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço Por Item, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de 
equipamento e material permanente para unidade básica de saúde sendo o objeto UM 
VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4, para atender as demandas da secretaria Municipal 
de Saúde do Munic íp io de Campestre do Maranhão, conforme termo de referência.. A 
sessão será realizada através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
auxiliado peia Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 08 de fevereiro de 
2022 às 09:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona 
a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da 
Transparência do Munic íp io ou ainda pelo endereço Portal Licitanet, 
www.licitanet.com.br.

Campestre do Maranhão - MA, 20 de janeiro dè_2022.
_  ..................... EVANDRO ALVES PEREIRA

•• ....... Pregoeiro K

AVISO DE LICITAÇÃO - . \
PREGÃO ELETRÔNICO NS 2/2022

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, através d e vseu 
Pregoeiro, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob'!-a, 
égide da Lei n.2 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei n2 8.666/1993 e suas '  
alterações posteriores, do Decreto ns Municipal sob o n2 284, de 20 de Agosto de 2020 - 
Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, Lei Complementar n.2 123/2006 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço Por Item, objetivando A Contratação de empresa para o fornecimento de 
uma VAN VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO {COM ACESSIBILIDADE - 1 CADE1RANTE), 
para atender as demandas da secretaria Municipal de Saúde do Munic íp io de Campestre 
dò._Maranhão, conforme term o de referência.. A sessão será realizada através do Portal
Licitanet, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br, sendo conduzida pelo Pregoeiro
desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada 
para 07,de fevereiro de 2022 às 09:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou 
através do Portal da Transparência do Munic íp io ou ainda peio endereço Portal Licitanet, t.1 
www.licitanet.co.rn.br .

Campestre do Maranhão - MA, 20 de janeiro de 2021'
^ -  •EVANDRO. ALVES PEREIRA ^

Pregoeiro

'AVISO DE LICITAÇÃO 
JÔ M A D A  DE PREÇOS N2 2/2022

Processo Adm inistrativo n?? 18/2022.
O presidente dà comissão de licitação^o município de Campestre do Maranhão

- MA, torna público para cW iecimento„.do's“interessados, a abertura do procedimento de 
licitação na modalidade TomaÊfã-tfêl^reço N2 2/2022. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços conclusão de Implantação de Uma Quadra 
Coberta de Esporte no Munic íp io de Campestre do Maranhão-MA. Data de Abertura: 10 de 
fevereiro de 2022 ÀS 09:00 (nove horas). Endereço: Rua. Onildo Gomes n2 134, Centro - 
Campestre do Maranhão - MA. Obtenção do Edital: O edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada no 
endereço acima, no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão, no Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas do TCE - SACOP, 
onde poderão ser consultados e ou baixados gratuitamente.

Campestre do Maranhão - MA, 20 de janeiro de 2022.
JORGE ANTONIO VIEIRA DE SENA 

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N® 1/2022-PMC/MA

Processo Adm inistrativo n2 ll3 /2021  - PM C/M A.
A Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, através de sua Pregoeira e 

Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n2 1/2022-PMC/MA, tipo menor preço, 
objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
transporte escolar, para atender aos alunos da rede municipal de ensino do município 
de Carutapera, incluindo motorista e combustível, de acordo com condições, 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, em sessão pública 
eletrônica a partir das 08h30min (horário de Brasília-DF) do dia 03/02/2022, através do 
site www.portaldecomprascarutapera.com.br, nos termos da Lei n2 10.520/2002, 
Decreto Federal n2 10.024/2019,da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2 8.666, de 21 de junho 
de 1993. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecomprascarutapera.com.br e também poderá ser lido e/ou obtido no site 
da Prefeitura Municipal de Carutapera https://www.carutapera.ma.gov.br, Sistema de 
Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública (SACOP) www.tce.ma.gov.br e na 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada à Praça Padre Augusto Mozzett, n2 
400, Centro, CEP 65.295-000, Carutapera/MA, de 2̂  a 6§ feira, no horário das 08h às 
12h. Poderá ser solicitado também através do e-mail: cplcarutapera@gmail.com.

Carutapera, 10 de janeiro de 2022.
TALITA ARAÚJO DA SILVA TAVARES 

Pregoeira

Buriticupu/MA, 12 de janeiro de 2022. 

AFONSO BARROS BATISTA 

Ordenador de Despesas

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022012400193

Documento assinado digitalmente conforme MP r>8 2.200-2 de 24/08/2001. ICP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP-Srasíl.
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Bombardeio terrorista mata soldado da 
França em base militar no Mali

Exército francês informou que helicópteros foram posteriormente enviados 
para “neutralizar os terroristas que dispararam os tiros ”

Um soldado do exército da França foi 
m orto du ran te  um  bom bardeio  
realizado por terroristas contra uma 
base militar na cidade de Gao, nordeste 
do Mali, no sábado (22). Alexandre 
Martin, de 24 anos, membro da força 
francesa de combate ao terrorismo, foi a 
única vítima fatal da ação, que deixou 
outros militares levemente feridos. As 
informações são da agência Associated 
Press (AP).
Comunicado divulgado pelo exército 
francês informou que helicópteros 
foram posteriormente enviados para 
“n eu tra liz a r os te r ro ris ta s  que 
'■spararam os tiros”. Já o presidente 

. n m a n u e l  M a c r o n  p r e s t o u  
homenagem ao militar vitimado e 
reiterou “a determinação da França de 
continuar a luta contra o terrorismo na

região, ao lado de seus parceiros”. 
Principal aliado ocidental do Mali, a 
França marca presença militar no país 
há quase nove anos. Nesse período, foi 
determinante para acabar com o 
domínio de grupos extremistas na 
região norte do país. Atualmente, está 
em curso um processo de redução de 
tropas por determinação de Macron. 
Assim, a grande incógnita é quanto à 
capacidade das forças de segurança 
locais de combaterem os jihadistas, que 
têm se fortalecido e avançado inclusive 
em direção a outras regiões.
Exército francês em missão no Sahel 
africano, em 2015 (Foto: Wikimedía 
Commons)

Por: https://areferencia.com/

Sdmiiátm
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CONTABILIDADE

S€RVIÇOS CONTfißeiS €M G6RRI
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281 / e-mail: ello_contab@hotrnail.com - Balsas - MA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 002/2022 
A  Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA, 
através de seu Pregoeiro, toma publico para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.£ 
10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei n* 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n» 
Municipal sob o 284, de 20 de Agosto de 2020 - 
Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, Lei Complementar n.2 123/2006 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, 
objetivando A  Contratação de empresa para q fornecimento 
de uma VAN VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO (COM 
ACESSIBILIDADE - 1 CADEÍRANTE), para atender as 
demandas da secretaria Municipal de Saúde do Mumrfpío 
de Campestre do Maranhão, conforme termo de referência,. 
A sessão será realizada através do Portal Licítanet, pelo 
endereço eíetrônico www.licitanet.com.br, sendo conduzida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela 
Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 07 de 
fevereiro de 2022 às 09:00. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a 
Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, 
ou através do Portal da Transparência do Município ou ainda 
pelo endereço Portal Lícitanet, wmy.lidtaftet.cQm.br - 
Campestre do Maranhão -  MA, 20 de Janeiro de 2021 - 
EVANOROALVES PEREIRA - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO  ELETRÔNICO N s 003/2022 
A  Prefeitura M un ic ipa l de Cam pestre do  M aranhão -  M A, 
através de seu Pregoeiro, torna púb lico  para o  conhecim ento 
dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.s 
10.520/2002 e subsidiariam ente as disposições da Lei n» 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto ne 
M un ic ipal sob o  nS 284, de 20 de  Agosto de 2020 - 
Regulamenta a licitação, na m odalidade pregão, na form a 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, Lei Com p lem entar n.® 123/2006 e de outras 
norm as apiíoáveis ao objeto deste certam e, lic itação na 
m odaiidade Pregão E letrôn ico, do  tipo M eno r Preço Por item, 
objetivando a Contratação de  em presa para aqu is ição de 
equ ipam en to  e  m ate ria l perm anente pára un idade básica de  
saúde sendo o  ob je to  U M  VEICULO PICK-UP CABINE O UPIA  
4X4, para a tender as dem andas da secre taria  M un ic ip a l de 
Saúde do  M u n ic íp io  de Cam pestre do  M aranhão , con form e 
te rm o  de  referência.. A  sessão será reaii2âda através do 
Portal ücitanet, pe lo  endereço eletrôn ico 
w w w .licitanet.com .br, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Mun ic ipal, auxiliado pe la  Equipe de Apo io  com  
data de  abertura agendada para 08 de fevereiro de  2022 às 
09:00. O edital e seus anexos encontram -se disponíveis no 
préà io  onde func iona a Com issão Perm anente de Licitação, 
das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da 
Transparência do M un ic íp io  ou  ainda pelo endereço Portal 
lic itane t, w vvw Jk itane txom .br - Cam pestre do M aranhão -  
M A, 20 de jane iro  de 2022 - EVANDRO ALVES PEREIRA - 
Pregoeiro

Rij.ü. Qí;h. >0 '8 -< m

AVISO DE LICITAÇÃ O  
TOM ADA DE PR EÇ O  002-2022,; .
Processo A dm inistrativo n° Ö18/2Ö22 V*.

O presidente da comissão de licitação do municíjuo de

Campestre do Maranhão - MA. torna público '£ara 

conhecimento dos interessados, a abertura &q 

procedimento de licitação na modalidade Tomada 

Preço N* 002-2022. OBJETO: C ontra tação  <Ie einpresaH 

especializada p a ra  execução dos serviços de conclusão 

dc Im plantação de Uina Q uadra  C oberta de Esporte 

no M unicípio de C am pestre do M aranbão-M A . Dai» 

de Abertura: 10 de fevereiro de 2022 ÀS 09:00 (nove 

horas). Endereço: Rua. Onildo Gomes n° 134, Centro ••••

: Campestre do Maranhão -  MA. Obtenção do Edilal: O 

'.edital e sa is  anexos estão à disposição dos interessados 

na Comissão Permanente de Licitação -• CPL, situada no 

endereço acima, no Portal da Transparência da Prefeitura 

Municipal de Campestre do Maranltão, no Sistema de 

Acompanhamento de Contratações Públicas do TCE •--/ 

S.A.COP, onde poderão sei' consultados e ou baixados.-' 

gratuitamente. Campestre do Maranhão - M AV 20 de 

Janeiro de 2022. JO R G E  A N T O N IO  V IEIRA  DE 

SENA - Presidente da CPL



AVISO DE LICITAÇÃO 
TERCEIRA CHAMADA 

TOMADA DE PREÇO N° 002-2022

O presidente da comissão de licitação do município de Campestre do Maranhão - MA, toma púbiico 

para conhecimento dos interessados, a abertura do procedimento de licitação na modalidade Tomada

serviços de conclusão de Implantação de Uma Quadra Coberta de Esporte no Município de 

Campestre do Maranhão-MA. Data de Abertura: 31 de Maio de 2022 ÀS 14:00 (quatorze horas).. 

Endereço: Rua. Onildo Gomes n° 134, Centro -  Campestre do Maranhão -  MA. Obtenção do Edital: O 

edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação -  

CPL, situada no endereço acima, no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Campestre do 

Maranhão, no Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas do TCE -  SACOP, onde

Campestre do Maranhão - MA, 10 de Maio de 2022.



ISEXTA - FEIRA, 13 - MAIO - 2022 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

dade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço por item, tendo por 
OBJETO Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção pre
ventiva e corretiva, com fornecimento de material para iluminação 
pública do Município de Buriticupu/MA, conforme Edital e Anexos, 
regido pela Lei Federal N°. 8.666/93 Deereto Federal N° 7.892/2013, 
Decreto Federal N° 9.488/2018, Decreto Municipal N° 007/2021, 
Lei Complementar N° 123/2006, Lei Complementar N° 147/2014, 
Lei Complementar N° 155/2016 e Demais Legislações Pertinentes. 
O download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis gratuita
mente nas seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência do 
Município: www.buriticunu.ma.gov.br. site do TCE/MA: www.tce. 
ma.gov.br/sacop. poderá ser solicitado através do e-mail: cplburiti- 
cupu2021 @gmail.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação, 
horário de 08:00h as 14:00h, localizado na Rua São Raimundo, n° 
01, CEP: 65.393-000, Centro -  Buriticupu/MA. Buriticupu - MA, em 
11 de maio de 2022. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, 
Assessor Jurídico do Município, OAB/MA N° 22429.

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N° 003/2022 SRP
- REPUBLICAÇÃO. O Município de Buriticupu - MA, por inter
médio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, toma público para 
conhecimento de todos os interessados que a realização do presente 
certame está previsto para o dia 17 de junho de 2022 às 08h30min 
(oito horas e trinta minutos) horário de Brasília, licitação na modali
dade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço por item, tendo por 
OBJETO Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de implantação de 
rede de iluminação pública no Município de Buriticupu/MA, confor
me Edital e Anexos, regido pela Lei Federal N°. 8.666/93 Decreto 
Federal N° 7.892/2013, Decreto Federal N° 9.488/2018, Decreto 
Municipal N° 007/2021, Lei Complementar N° 123/2006, Lei Com
plementar N° 147/2014, Lei Complementar N° 155/2016 e Demais 
Legislações Pertinentes. O download deste Edital e seus anexos es
tarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: 
Portal da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br. 
site do TCE/MA: www.tce.ma.gov.br/sacop. poderá ser solicita
do através do e-mail: cplburiticupu2021 @gmail.com. bem como 
ser retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h as 14:00h, 
localizado na Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Cen
tro - Buriticupu/MA. Buriticupu - MA, e m '11 de maio de 2022. 
MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico 
do Município, OAB/MA N° 22429.

PREFEmJRAHVqjNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
^MARANHÃO

AV^SO DE LICITAÇÃO TERCEIRA CHAMADA TOMADA DE 
BREÇO N° 002-2022 Processo Administrativo n° 018/2022 O presi
dente da comissão de Hcitação do município de Campestre do Maranhão
- MA, toma público ffara conhecimento dos interessados, a abertura do 
procedimento de Hcitação na modalidade Tonada de Preço N° 002-
2022. OBJETO? Contratação de empresa especializada para exe- 
c u ç acidos"s erviços de conclusão de Implantação de Uma Quadra 
Coberta de Esporte no Município de Campestre do Maranhão- 
-MA. Data de Abertura: 31 de Maio de 2022 ÀS 14:00 (quatorze ho
ras). Endereço: Rua. Onildo Gomes n° 134, Centro -  Campestre do 
Maranhão -  MA. Obtenção do Edital: O edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licita
ção -  CPL, situada no endereço acima, no Portal da Transparência 
da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, no Sistema de 
Acompanhamento de Contratações Públicas do TCE -  SACOP, onde 
poderão ser consultados e ou baixados gratuitamente. Campestre do 
Maranhão - MA, 10 de Maio de 2022. JORGE ANTONIO VIEIRA 
DE SENA - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO  
FALCÃO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022.
O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA
ÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, toma público que realizará licitação na 
modalidade: TOMADA DE PREÇOS, no regime de EMPREITADA 
POR MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: Contratação de empresa 
para execução de serviços de engenharia para reforma e manutenção 
predial do Hospital Municipal de Fernando Falcão, conforme especi
ficações contidas no ANEXO I (Projeto Básico) do Edital. DATA DE 
ABERTURA: 31 de maio de 2022, às 9h, na sala da Comissão Per
manente de Licitação da Pref. Mun. de Fernando Falcão/MA, situada 
à Av. Resplandes, n° 82, Vila Resplandes, Fernando Falcão/MA, CEP 
65.964-000. AMPARO LEGAL: Lei Federal 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações, da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, 
e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus anexos podem 
ser adquiridos gratuitamente através de apresentação de mídia eletrô
nica, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 
Avenida Resplandes s/n°, Vila Resplandes, Fernando Falcão - MA, no 
horário de 08h às 12h, na página www.transparencia.femandofalcao. 
ma.gov.br, ou através do e-mail, cpl.fernandofalcao@hotmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES 
DIAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. A Prefeitura 
Municipal de Gonçalves Dias -  MA, através de sua Pregoeira, tor
na público para conhecimento dos interessados que está realizando 
licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
Menor Preço por Item, para REGISTRO DE PREÇOS, os quais serão 
processados e julgados em conformidade com a Lei n° 10.520/02, 
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis comple
mentares n° 123/2006, alterada pela Lei n° 147/14, Decreto Federal 
n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposi
ções da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e as condições dos Editais, 
conforme a seguir especificado:

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 006/2022
-  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -  SRP. Processo Admi
nistrativo n° 02.0205.001/2022. TIPO Menor Preço por Item, para RE
GISTRO DE PREÇOS. OBJETO: Contratação de empresa para o forne
cimento de equipamentos e materiais permanente para a atenção básica 
de saúde para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
DATA DE ABERTURA: às 09:00 horas do dia 26 de maio de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 007/2022
-  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -  SRP. Processo Ad
ministrativo n° 02.0205.002/2022. TIPO Menor Preço por Item, para 
REGISTRO DE PREÇOS. OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento de matérias hidráulicos e tintas para atender as necessi
dades das Secretarias Municipais. DATA DE ABERTURA: às 14:00 
horas do dia 26 de maio de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2022
-  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -  SRP. Processo Ad
ministrativo n° 02.0205.003/2022. TIPO Menor Preço por Item, para 
REGISTRO DE PREÇOS. OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento de veículo (zero quilômetro), capacidade mínima para 
5 lugares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. DATA DE ABERTURA: às 09:00 horas do dia 27 
de maio de 2022. DEMAIS INFORMAÇÕES DOS AVISOS: As 
sessões públicas de julgamento serão realizadas eletronicamente no 
site https://www.bbmnetlicitacoes.com.br no dia e horário marcados. 
O edital está disponível para todos os interessados no site da Prefei
tura Municipal no endereço eletrônico: https://www.goncalvesdias. 
ma.gov.br/, no Portal de Transparência do Município, http://www.



D IÁ R IO  O FIC IA L  D A  UNIÃ O  - seção 3 ISSN 1677-7069 N2 90, sex ta -fe ira , 13 de  m aio  de  2022

CONTRATADA, têm entre si, ajustado o  presente contrato de prestação de serviço. Base 
Legal: Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas que regem a 
matéria. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para o 
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades dos orgãos do 
município de Bom Jesus das Selvas/M A. O  valor global do presente instrumento é R$ 
39.905,75 (trinta e nove mil, novecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos). Poder: 
02 PODER EXECUTIVO Órgão: 31 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 00 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação:
08.122.0020.2059.0000 3.3.90.30.00 Ação: Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 31 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Unidade: 00 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação:
08.244.0051.2110.0000 3.3.90.30.00. Ação: Gestão do IGD Bolsa Família.

ADESÃO N2 009/2022. - CONTRATO N8 1140.4/2022. - PARTES: A Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus das Selvas/MA, com sede na Rua João Fabricante, n° 64, Residencial JK - CEP
65.395-000, Bom Jesus das Selvas/MA, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ/MF sob n9 11.886.594/0001-04, neste ato, representada por Valérie izaura 
Bógea Duarte, inscrita no CPF sob o n2 856.488.413-53, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, ALPHA COMPANY EIRELl, inscrita no CNPJ/MF sob n2 
43,132.670/0001-74, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, ALPHA 
COMPANY EIRELl, inscrita no CNPJ/MF sob ns 43.132.670/0001-74, doravante denominada 
CONTRATADA, sediada à Av. Calçara, 522-B, Vila Redenção, CEP. 65,910-440, Imperatriz/MA, 
neste ato representado por José Paulo Carreiro Nascimento,, brasileiro, CPF sob o ns 
603.609.133-85, doravante denominada CONTRATADA, têm ín tre  si, ajustado o presente 
contrato de prestação de serviço. Base Legal: Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 
e demais normas que regem a matéria. O presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades dos 
orgãos do município de Bom Jesus das Selvas/MA. O valor global do presente instrumento 
é R$ 545.122,18 (quinhentos e quarenta e cinco mil, cento e vinte e dois reais e dezoito 
centavos). Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 01 SECRETARIA DE SAÚDE Dotação: 10.122.0020.2034.0000 3,3.90.30.00 Ação: 
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde Poder: 02 PODER 
EXECUTIVO Órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - FMS Dotação: 10.122.0020.2038.0000 3.3.90.30.00 Ação: Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ■ FMS Dotação: 10.301.0091.2050.0000
3.3.90.30.00 Ação: Manutenção das Atividades Básicas de Saúde - PAB FIXO.

ADESÃO Ns 009/2022. - CONTRATO Nâ 1140.5/2022. - PARTES: A  Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus das Selvas/MA, com sede na Rua João Fabricante, n8 64, Residencial JK - CEP
65.395-000, Bom Jesus das Selvas/MA, por intermédio do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores de Bom Jesus das Selvas (BOMJEPREV), inscrito no CNPJ/MF sob n2 
13.214.864/0001-58, neste ato, representado por José Carlos de 5ousa Araújo, inscrita no 
CPF sob o ns 722.089.611-53, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, 
ALPHA COMPANY EIRELl, inscrita no CNPJ/MF sob ns 43.132.670/0001-74, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, ALPHA COMPANY EIRELl, inscrita no CNPJ/MF 
sob 'n2 43.132,670/0001-74, doravante denominada CONTRATADA, sediada à Av. Calçara, 
522-B, Vila Redenção, CEP. 65.910-440, Imperatriz/MA, neste ato representado por José 
Paulo Carreiro Nascimento, brasileiro, CPF sob o n2 603.609.133-85, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si, ajustado o presente contrato de prestação de serviço. Base 
Legal: Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais nbrmas que regem a matéria. 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 0 fornecimento de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades dos orgãos do município de Bom Jesus 
das Selvas/MA. O valor global do presente instrumento é R$ 27.677,05 (vinte e sete mil, 
seiscentos e setenta e sete reais e cinco centavos). Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 21 
INSTITUTO DE PREV. S SERV. DE BOM JESUS DAS SELVAS MA. Unidade: 00 INSTITUTO DE 
PREV. S SERV. DE BOM JESUS DAS SELVAS MA. Dotação: 09.272.0011.2096.0000
3.3.90.30.00 Ação: Manutenção das Atividades Administrativas do BOMJEPREV.

ADESÃO NS 009/2022. - CONTRATO Na 1140.6/2022 - PARTES: A Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus das Selvas/MA, com sede na Rua João Fabricante/ n” 64, Residencial JK - CEP
65.395-000, Bom Jesus das Selvas/MA, por intermédio do Fundo Municipal do M eio
Ambiente, inscrito no CNPJ/MF sob n2 18.216.563/0001-87, peste ato, representado por 
Luzimar de Sousa Thomazini, inscrita no CPF sob o ns 622.899.501-00, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, ALPHA COMPANY EIRELl, inscrita no 
CNPJ/MF sob ne 43.132.670/0001-74, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro 
lado, ALPHA COMPANY EIRELl, inscrita no CNPJ/MF sob n2 43.Í32.670/0001-74, doravante 
denominada CONTRATADA, sediada à Av. Calçara, 522-B, Vila Redenção, CEP. 65.910-440, 
Imperatriz/MA, neste ato representado por José Paulo Carreiro Nascimento, brasileiro, CPF 
sob o n2 603.609.133-85, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, ajustado o 
presente contrato de prestação de serviço. Base Legal: Lei Federal n2 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais normas que regem a matéria. O presente contrato tem por 
objeto a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para 
atender as necessidades dos orgãos do município de Bom Jesus das Selvas/MA. O valor 
global do presente instrumento é R$ 11.354,15 (onze mil{ trezentos e cinquenta e quatro 
reais e quinze centavos). Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 07 SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE Dotação:
18.122.0020.2117.0000 3.3.90.30.00 Ação: Manutenção do Fundo Municipal de M eio
Ambiente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO
EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura Munic ipal de Buriti Bravo/MA 
Processo Adm inistrativo N8: 019/2022 - CPL/PMBB 
Tonada de Preços N8: 001/2022 
Contrato Adm in istrativo N0: 032/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO/MA
CONTRATADA: L. C. MENDES E SILVA EIRELl (CNPJ N2 27.899.767/0001-50)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONCLUSÃO DA RODOVIÁRIA DO MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO/MA, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO/MA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO ANEXO AO EDITAL 
VALOR GLOBAL: R$ 328.199,79 (trezentos e vinte e o ito m il.cen to e noventa e nove 
reais e setenta e nove centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93
FONTE DOS RECURSOS: FPM, ISS, IPTU, IPVA, ICMS, Convénio ns 846851/2017 e demais
recursos próprios
Data da Assinatura: 03/05/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prefeitura Munic ipal de Buriti BRAVO/MA 
Processo Adm in istrativo N° 02.2308.0002/2017 
TOMADA DE PREÇOS N8 017/2017 
CONTRATO N2 03.002.06.10/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO/MA 
CONTRATADA: CONSTRUTORA IDEAL LTDA ME

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TO M AD A DE PREÇOS NB 1/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N8: 019/2022 - CPL/PMBB
A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO/MA, no cumprimento das atribuições 

legais, considerando o Relatório Conclusivo expedido pela Comissão de Licitações, os 
fundamentos do Parecer Jurídico elaborado pela Assessoria Especializada do Munic íp io e 
demais documentos presentes no Processo Administrativo n8 019/2022 referente a 
Tomada de Preços n8 001/2022, resolve:

Com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n® 8.666/93, HOMOLOGAR este 
procedimento licitatório, cujo objeto é a seleção da proposta mais vantajosa a 
Adm inistração Pública para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA RODOVIÁRIA DO MUNICÍPIO DE BURITI 
BRAVO/MA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
BRAVO/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO ANEXO AO 
EDJTAL.

Através do presente termo, resolvo ADJUDICAR o objeto licitado em favor da 
empresa L. C. MENDES E SILVA EIRELl (CNPJ NS 27.899.767/0001-50) para a execução do 
objeto licitado pelo valor de R$ 328.199,79 (trezentos e vinte e oito mi! cento e noventa 
e nove reais e setenta e nove centavos) consoante o conteúdo da ata da sessão pública de 
julgamento da habilitação jurídica e propostas dos interessados.

Assim, através deste instrumento, autorizo o setor responsável a adotar os 
procedimentos legais para formalizar a contratação da(s) empresa(s) vencedora(s) do 
certame licitatório, devendo ser respeitadas as disposições do edital e da legislação 
pertinente.

Buriti Bravo-MA, 3 de maio de 2022.
LUCIANA BORGES LEOCÁDíO

AVISO DE LICITAÇÃO 
CARTA-CONVITE NS 1/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 37/2022 - CPL/PMBB
O MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, estabelecido na Praça 

Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio da 
Comissão Permanente de Licitações (CPL/PMBB), designada através da Portaria n* 
011/2021 - GAB/PMBB, de 04 de janeiro de 2021, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições do 
instrumento convocatório, promoverá o  procedimento licitatório adiante especificado:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
construção da academia intermediaria de saúde no Munic íp io de Buriti Bravo/MA, em 
atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, conforme 
especificações contidas no projeto básico anexo ao edital; MODALIDADE: Carta Convite; 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço; ADJUDICAÇÃO: Global; DATA DA REALIZAÇÃO: 19 de 
maio de 2022; HORÁRIO DE ABERTURA: 10 h e 00 min; LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti 
Bravo/MA, situada nesta cidade na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB, CEP: 
65.685-000 - Buriti Bravo/MA; VALOR ESTIMADO: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil 
reais); FONTE DOS RECURSOS: FPM, ISS, IPTU, IPVA, ICMS, Proposta ne
12086.7780001/18-001 e demais recursos próprios; LEGISLAÇÃO: Lei Federal n* 8.666/93, 
Lei Complementar n8 123/06, Decretos Municipais e demais dispositivos legais 
pertinentes; ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sítio e le trôn ico . do 
Tribuna) de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA 
(www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul) e no sítio eletrônico institucional desta 
Prefeitura Municipal (buritibravo.ma.gov.br/transparencia/licitacoes), podendo ser 
consultado ou obtido gratuitamente.

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico: 
Iicitacao.prefbb01@gmail.com, na sala do Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-feira 
(dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min ou através do telefone: (11) 96087- 
7963.

Buriti Bravo-MA, 10 de maio de 2022.
HERBETH COSME DE SOUSA 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 3/2022
25 Chamada

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, através de seu 
Pregoeiro, torna público para o  conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a 
égide da Lei n.s 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei n« 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, do Decreto n2 Municipal sob o n2 284, de 20 de Agosto de 2020 - 
Regulamenta a licitação, na modafidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, Lei Complementar n.2 123/2006 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço Por Itern, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de 
equipamento e material permanente para unidade básica de saúde sendo o objeto UM 
VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4, para atender as demandas da secretaria Municipal 
de Saúde do Munic íp io de Campestre do Maranhão, conforme termo de referência.. A 
sessão será realizada através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado 
pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 26 de M aio de 2022 às 09:00. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 
Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência 
do M unic íp io ou ainda pelo endereço Portal Licitanet, www.licitanet.com.br

Campestre do. Maranhão - MA, 11 de maio de 2022.
EVÃNDR0-41VES. PEREIRA

AVISO DE LICITAÇÃO \
TO M AD A DE PREÇOS N* 2/2022 j

33 Chamada /

Processo Adm inistrativo'- n2 018/2022
O Presidente^da comissão de licitação do municíp io de Cam pestre• do 

Maranhão - M A, torna púB lfco 'para 'cònhecimento dos interessados, a abertura do 
procedimento de licitação na modalidade Tomada de Preço N2 002-2022. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços conclusão de 
Implantação de Uma Quadra Coberta de Esporte no Mun ic íp io de Campestre do 
Maranhão-MA. Data de Abertura: 31 de M aio de 2022 ÀS 14:00 (quatorze horas).. 
Endereço: Rua. Onildo Gomes n2 134, Centro - Campestre do Maranhão - MA. 
Obtenção do Edital: O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada no endereço acima, no Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, no Sistema de 
Acompanhamento de Contratações Públicas do TCE - SACOP, onde poderão ser 
consultados e ou baixados gratuitamente.

Objeto: Prestação de Serviços de Implantação de Sistema de Abastecimento de Água 
Com Perfuração e Instalação de Poços Tubulares Profundos No Munic íp io 
ADITIVO DE PRAZO: 12 (doze) meses.
Fundamento Legai: Art. 65, § 1® da Lei n* 8.666/93 
Data da Assinatura: 21/09/2021

Este documento pode ser verificado no endereço e)elrònteo 
■5, Ç3 J g  http://www.in.gov.br/autenticidade.htrril, pelo código 05302022051300305

Campestre do Maranhão - M A , 10 de maio de 2022. 
JORGE ANTÔNIO VIEIRA DE SENA

Documento assinado digitalmente conforme MP n? 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil.
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P R E F E I T U R A  D E
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Continua a con»fuçâo da cidade que qu^emos

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão 
Permanente de Licitaçtlo - CPL. do Município de Balsas - MA. 
avisa aos interessados ijtie rcalizai-se-á no CR li -  Clube 
Recreativo BaKense. situado à Rua Gil Pires. Praça K!oy Coelho 
I Praça do Banco do Brasif. Centro. üalsayAfA. C  C. P.: f">5.K00- 
(100. Balsas - MA. Licitação Pública na modalidade abaixo 
dj.s«.Tfn»nada na lonaa da Lei J-xdcral »° K.(>íxV9.1, suas alterações 
posteriores, c Lei Complementar n" ! 2.V200A, da Lei Federal n" 
X.987/95 e da Lei Municipal it" l..vLVl?. e demais nonuas 
pertinentes á espécie. O Fdital e seus Anexos estão à disposição 
dos interessados no endereço supra, de 2a a 6J feira, no horário das 
ÜK:00 ás 13:00 Iwras. onde poderá ser consultado e adquirido 
yratuitamcnic. conforme especificações abaixo. Qualquer 
inlbrmaçào poderá ser obtida no endereço acima, no portai da 
transparência siie: • Site do TCL-MA/
SACOP, peio telefone {<>**99) 35*J1 21**7. ramal -15 o» e-mail: 

Ii'iy v>-2-»í  t.J í ,'í:1 í uL* !í 1 VO * >.■--

CONCORRÊNCIA 
PUBLICA DF 
CONCF.SSÀO 

N° 04.2H22

Data'Hora dc Abertura 
0507-2022 09h«0min.

Tipo: melhor proposta cm razão da 
combinação dos critérios dc maior 

oferta peia qulorga da conce.ss«io caiu o 
de mcihor lêcnica. An 15. Lei X9X7'95

• Objefy: Concessão pant :t Con.slruçiU» c Uso do üspaço 1-j.sico 
i Público denominado QLIOSQUE RUA 20. situado na rua 20. 
: Conjimto Ilabitaeiona!. neste immieipio de Balsas/MA. 
■ destinado ã fms comerciais no ramo de Restaurante. Bares e 
; Lanchonetes, observados os princípios e preceitos legais
• pertinentes às licitações, especialmente os da Lei Federal nu
• X.666‘93, da Lei Federal nu .S9Ü7-95 o da Lei Municipal 
; Complementar n" 047 de 20 de Agoslo de 202 i .  bem como, üs 

I condições c especificações contidas no edital e seus anexos, no
! <ni,-fnrnHi1 iiiHiiltf _ -  ------  -----

P R E F E I T U R A  D E

l i  ' t,  ̂*
Contai a cor»strucdo cJa extod* üue cjuei^oos

##ATO D E RETIFICAÇÃO  
PREFEITU RA MUNICIPAL OE B A L S A S  
AVISO D E  RETIFICAÇÃO
A Presidente da Comissão Permanente dc Licitação, por meio tle 
suas atribuições legais. RETIFICA a pubiicaçüo no D.O.M., Ano 
XVI. N° 2841, 28 de abril dc 2022, pãyina 23. RESEN H A  DO  
CO N TR A TO  N° 435/2022- SEFIN. Onde se  lê:DAIANH 
RICARDE LOPES 60531707393. Leía-se: DA1ANE RICARDE 
LOPES ARAÚJO 60531707393. Balsas, 16 de maio de 2022. Ana 
Maria Cabral Bemardes /Secretaria Executiva.

P R E F E I T U R A  D E
* ? 5 f» ?  ãk âptí

i t  " "
’  J

Contmua d construção da cidade Que Queremos

##A T O  DE CO N C ESSÃ O
PREFEITURA DE BALSAS
’T E R M O  DE C O N C ESSÃ O  DE D IREITO  REAL DE USO  
Q UE ENTRE S! FAZEM  O M U N IC ÍPIO  DE B ALSAS E A  
A S SO C IA Ç Ã O  DE PR O TEÇ Ã O  E A SSITÊN C IA  A O S  
C O N D EN A D O S DE BALSAS- M A”. DAS PARTES: Por esse 
instrumento, o MUNICÍPIO DE BALSAS • MA, através da 
Secretaria dc íníracstruUtni. doravante denominado CEDENTE, 
com sede na Praça Professor Joea Rego. n° 121. centro, em  
Balsas/MA, ínscrifo no CNPJ sob i f  06.44 J.430'000l -25, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal em exercício, Sr. 
CELSO HENRIQUE RODRIGUES BORGNETH. brasileiro, 
casado, agente polílieo, com  mesmo endereço profissional, e a 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS 
CONDENADOS -  APAC DE BALSAS - MA, pessoa jurídica dc 
diivito privado, entidade filantrópica sem fins lucrativos, inscrito 
no CNPJ sob o n" 22.816.58(K0Ü0! -22. com sede na Praça Geiúlio 
Vargas, t f  149. Cemro. Balsas -  MA. doravante denominado 
CESSIONÁRIO. neste ato representado por .seu presidente Sr. 
ADELMAR ALVES DE CASTRO, brasileiro, casado, 
economista, inscrito no CPF n° 084.87 LS9J-72. resolvem por 
mutuo acordo celebrar o  presente TERMO DE CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL. DE USO. do imóvel onde será  instalado o novo 
terminal rodoviário, no bairro Jardim Iracema. Balsas MA. DO  
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Administrativo a Cessão 
dc Direito Real de Uso, do prédio onde seria instalado o terminal 
rodoviário do bairro Jardim Iracema, situado no Bairro Jardim 
Iracema. Balsas - MA. DA DEST1NAÇÃO: O imóvel objeto da 
presente Cessão de Direito Reaí de Uso, destina-se para 
fornecimento dos serviços filantrópicos prestados pela Associação 
Cessionária. DO PRAZO E DA DENÚ N C IA : O presente Termo 
dc Cessão dc Direito Real dc Uso vigorará por J0 (dez) anos. a 
cornar da data de sua publicação previstas as hipóteses de rescisão 
unilateral em caso de total interesse público e.'ou por 
descumprimento do tenno deste, atendido o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que a denúncia poderá ser feita a qualquer 
tempo, se assim for do interesse de qualquer das panes 
contratamos, mediante comunicação prévia, expressa, de. no 
mínimo, 90 (novental dias. DO FORO: fica eleito o foro da 
Comarca dc Balsas -  MA. DAS V IAS: O Presente TERMO DE 
CESSÃO DE DIREITO REAL Dfc USO. é lavrado em 04 (quatro) 
vias. de igual teor c forma, designando-se 01 (uma) a 
CESSIONÁRIA e 03 (três) ao CEDENTE. Balsas -  MA. 09 de 
abril de 2022. Ceiso Henrique Rodrigues Borgneth (CEDENTE) 
Adelmar Alves de Castro (CESSIONÁRIO).

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 003/2022 -  SEGUNDA CHAMADA 
A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA, através de seu Pregoeiro, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.s 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei ns 
S.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n2 Municipal sob o ns 284, de 20 de Agosto de 2020 - Regulamenta 
, licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, Lei 
Complementar n.e 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de equipamento e 
material permanente para unidade básica de saúde sendo o objeto U M  VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4, para 
atender as demandas da secretaria Municipal de Saúde do M unicíp io  de Campestre do Maranhão, conforme term o de 
referência.. A  sessão será realizada através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br, sendo 
conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada 
para 26 de Maio de 2022 às 09:00. 0  edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 
Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Municíp io ou ainda pelo 
endereço Portal Licitanet, vvwvv.iicitanet.coiTi.br - Campestre do Maranhão -  MA, 11 de Maio de 2022 - EVANDRO ALVES 
PEREIRA - Pregoeiro

ü

A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  
S E G U N D A  C H A M A D A  

T O M A D A  D E  P R E Ç O  N° 002-2022  
P ro c es s o  A d m in is tra tiv o  n° 018 /2022

O  presidente da com issão de licitação do m unicípio de

Campestre do Maranhão -  M A , toma público para 

conhecim ento dos interessados, a abertura do  

procedimento de licitação na modalidade Tomada de  

Preço N ° 002-2022. OBJETO: C o n tra taç ã o  d e  em p resa  
esp ec ia liza d a  p ara  e xe c u ç ão  d o s  s en áç o e n c lu s ã o  

d e  Im p la n ta çã o  d e  U m a Q u ad iQ o b erta  d e  E sp o rte  

no M u n ic íp io  de C a m p e s tre  d o  M aranfcB A . Data 

de Abertura: 31 de M aio de 2022 ÀS 14:00 (quatorze 

horas). Endereço: Rua. Onildo G om es n° 134, Centro -  

Campestre do Maranhão -  M A. Obtenção do Edital: O 

edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 

na C om issão Permanente dc Licitação -  CPL, situada no  

endereço acim a, no Portal da Transparência da Prefeitura 

M unicipal de Campestre do Maranhão, no Sistem a de 

Acom panham ento de Contratações Públicas d o  TCE -  

SACOP, onde poderão ser consultados e ou baixados 

gratuitamente. Campestre do Maranhão - M A, 10 de 

M aio de 2022. JO R G E  A N T O N IO  V IE IR A  D E  S E N A

-  Presidente da CPL

ESTADO DO MARANHAO 
C Â M A R A  MUNICIPAL D E PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 -  Centro -  Pedreiras -  MA -  Cep: 65.725-000. 
Fonc/Füx: (099) 3642-2046 H ome Page. <.>,«. i _  » . r fc mail:

CNPJ: VÍ.538'625/000V-90

A V IS O  D E  L IC iT A Ç A O . T O M A D A  D E  P R E Ç O S  N “ 
0 0 2 /2 0 2 2 . A  Câmara M unicipal d e  Pedreiras, E stado do  
Maranhão, através do Presidente da C om issão Permanente de 
Licitação, nom eado peia Portaria n° 0 0 3 '2 0 2 ! de 4  de janeiro de 
2 0 2 1. tom a publico que realizará às OBliOümm (o ito  h oras) do 
dia 02  de ju n h o  dc 2022, na Sala da C om issão Permanente dc 
Licitação, localizada na Rua M aneco Rego, n" 906 , Centro. 
Pcdrciras/M A -  CEP: 65 .725-000, Licitação na modalidade 
Tomada dc Preços, do tipo m enor preço global, tendo por objeto a 
C o n tr a ta çã o  d e  em p resa  e sp ec ia liza d a  em  a ssesso r ia  e 
c o n su lto r ia  tr ib u tá r ia  p a ra  a te n d er  a s  n ece ssid a d es da 
C âm ara M unicipal d c  Pedreiras - M A , conform e Editai c seus 
A nexos, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21 dc junho dc 
1993. Decreto Federal n° 9 .412/2018, Lei Com plem entar n°. 
123.2006 alterada pela Lei Com plem entar i f  147^2014 e  Lei 
C om plem entar n° 155/2016 e dem ais normas pertinentes à 
e s p é c ie . O s  trabalhos scrào  co n d u z id o s  pela  C o m issã o  
Permanente dc Licitações instituída pela portaria 003 /2021 . O 
Edital e seus A nexos estão « disposição dos interessados no 
endereço supra, de 2 a a 6J feira, no horário das 08h()0min às 
14h ()0m in . o n d e  p o d e rã o  s e r  c o n s u lta d o s  c  rcrirad os  
gratu itam en te ou p e lo  s ite  w w w .cm p ed rc iras .m a .gov .b r . 
Esclarecim entos adicionais no m esm o endereço ou pelo E-mail 

c a m a r a m u n i c i p a lp e d r e l r a s 2 0 1 7 ( 5 ) g m a i l . c o m . 
Pedrciras/M A, 09 de maio dc 2022. Pedro Batista Ribeiro Filho - 
Presidente da C PL - Portaria nu 003/2021.

Responsável

S6RVIÇOS CONTfiBeiS €M G6RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281 / e-mail: ello_contab@hotmail.com - Balsas - MA


